
PREFEITURA MUNICIPALDE ITABAIANINHA
SECRETARIÀ MUNICIPAL DE EDUCÀÇÃO, CULTURA, ESPORTE, LAZER E TURISMO

LEI COMPLEMENTAR N' 8.32

DE 3l DE MARÇO DE 2010

Dispõe sobre a reformulação do

Estatuto do Magistério do Município

de ltabaianiúa e dá outras

providências.

O Prefeito Municipal de Itabaianinh4 Estado de Sergipe:

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei

Complementar:

l ir [r.o r

DAS DISPOSIÇÔES PRELIMINARES

Art. l'Estâ Lei Complementar, com base na legislação em vigor, reformula o

Estatuto do Magistério Público Municipal de Itabaianinha, Sergipe, a saber:

I o regimejurídico estatutirio, único dos servidores públicos do Quadro de Pessoal

do Magistério Público Municipâl;

II - as normas e principios a serem observados no âmbito geral do Magistério

Público Municipal.

An. 2" Por profissionais do Magistério Público da Educação Básica entendem-se

aqueles que desempeúam as atividades de docência ou as de suporte pedagógico à docência,

isto é, direção ou administração, planejamento, inspeção, supervisão, orientação e

coordenação educacionais, exercidas no âmbito das unidades escolares de educação brásica e

A

da Secretaria Municipalrde Educação, em suas diversas etapas e modalidades, com a

^//h,.,- z4_r'
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formação minima determinada pela legislaçâo tàderal de diretrizes e bases da educação

nacional.

Art. 3' Por esta Lei Complementar serão assegurados aos Profissionais do

Magistédo:

I - remuneração condigna que assegure condições econômicas e sociais compativeis

com a dignidade, peculiaridade e impoÍância da profissão, permitindo efêtiva dedicaçâo ao

magistério;

II - estímulo à produtividade do rabalho em sala de aula, respeitando-se o

pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas;

III - melhoria no ensino, na busca de um melhor padrão de qualidade;

Iv - acesso à carreira poÍ concurso público de provas e títulos e orientado pam

assegurar a qualidade da açào educatival

V - progressão salarial na carreira, por incentivos que contemplem litulação,

experiência e desempeúo profi ssional;

VI aperfeiçoamento profissional continuado, inclusive com licenciamento

periódico remunerado para esse fim, quando possível;

VII - formâção por treinamento em serviço, de acordo com a leii

VIII - peíodo reservado a estudos, planejamento e avaliação, incluídos na jomada

de trabalho;

lX - dispor, no ambiente de trabalho, de instalações e materiais didáticos suficientes

e adequados para exercer com eficiência sua função;

X - pontualidade no pagamento da remuneração;

XI - piso salarial profissional nacional do magistério público da educação básica.
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TiTULo II

DAS FIJNÇÔES, SISTEMAS DE CLASSIFICAÇÀO DE CARGOS E QUADRO DO

MAGISTERIO PÚBLICO MUNICIPAL

CAPÍTULO I

DAS FUNÇÕES

Art. 4" O Magistério Público Municipal compreende as funçôes de:

I docente, assim consideradas as exercidas por aqueles que pla.nejam, ministam

aulas, orientam a aprendizagem, paíicipam do processo de ptanejamento das atividades da

escola, contdbuem para o aprimoramento da qualidade do ensino e colaborarn com as

atividades de articulaçâo da escola com a familia e com a comunidade, desempenhadas as

funçôes po. professor de educação básica;

II - supoíe pedagógico para a educaçâo biisica, assim entendidos os relacionados ao

planejamento,àâdministrâção,àsupervisào,àcoordenação,àorientaçãoeàinspeçãoda

educação, preferencialmente exercido por pessoal de formação especifica, ocupante do cargo

de pedagogo ou graduado em Pedagogia;

III - di.etor escolaÍ, assim compreendidas as târefâs de organizar, coordenar, dirigir,
supervisionar as atividades e/ou as ações administrativas desenvolvidas no âmbito escolar,

além de articular os trabalhos pedagógicos na escol4 através de seu corpo docente, função

essa desempenhada por professor de educação brásica ou pedagogo,

Parágrafo Único. Para fins deste Estatuto, as funções do magistério serão

desempenhadas por servidor público, assim consideradas as pessoas legalmente investidas em

cargo público de provimento efetivo, unicamente atmvés de concuso de provas e títulos.

CAPiTULO II

DO SISTEMA DE CLASSIFICAÇÂO DE CARGOS

Á\Êrt

Art. 5o Para os efeitos deste Estatulo enlende-se por:
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I - careira do magistério: desenvolvimento funcional dos profissionais do magistério

em função da obtenção de nova habilitação ou útulação e dos resultados da progressão

funcional:

II cargo do magistério: o conjunto de atribuições, deveres e responsabilidades

conferidas ao servidor público profissional do magistério;

III nivel: o desdobramento que identifica a posiçâo do profissional do magi§tério

na carreira, segundo o grau de habilitação e titulação formal exigidos;

lV - classe: a posição do profrssional do magistério na caneira, decorente do tempo

de serviço e avaliação de desempeúo, dos ocupantes nela enquadrados, respeitado o

interstício eslab€lecido em lei;

V - intersticio: lapso temporal estabelecido com o minimo necessiírio para que o

servidor do magistério se habilite à progressâo funcional, denro da caneira:

Vl padrâo de vencimento: identifica o vencimento atribuído ao servidor, re§ultante

de referências para cada nível ou classe;

VII - faixa de vencimento: escala de padrões de vencimentos atribuidos a um

determinado cargo do magistério;

VIII vencimento: a retribuição pecuniária brísica mensal, devida aos integrantes do

magistáio publico municipal, pelo efetivo exercicio do cargo correspondente ao fixado em

lei;

IX - rsmuneÍação: a Etribuição pecuniiíria constituída do vencimento do cargo e das

vantagens pecuniárias â que fazem jus os integrantes do magistério público municipal;

X cargo público: unidade básica da estrunrla organizacional, é o conjunto, com

denominação específica. de atribuiçôes e responsabilidades cometidas a um servidor público,

compreendendo:

a) cargo de provimento efetivo: ocupado por servidor público, admitido mediaíte

concurso público de provas e titulos:

b) cargo de provimento em comissão: ocupado por servidor de livre nomeação e

exoneraçâo.

XI - função pedagógico-administrativa do magistério ou função de confrança do

magistério: conjunto de atribuiçôes e responsabilidadgg em nivel de direçào, em cargos,' ,/r-zf---// 5
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secretariado e outros atribuídos transitoriamente ou por tempo determinado a um servidor do

quadro efetivo do magistério público municipal;

XII - piso salarial profissional nacional: o valor abaixo do qual neúum integrante

da carreira do magistério público da educação básica perceb€rá como vencimento bii§ico para

a jomada de 40 (quarenta) horas semanais, correspondente à formação em nivel médio' sem

acrescimo de qualquer vantagem.

CAPITULO ÍII

DO QUADRO

Art. 6'O quadro é o conjunto dos cargos na caneira, níveis e çlasses do magistério

público municipal.

§1" o magistério público municipal compreende os seguintes quadros:

I - o Quadro Permanente do Magistério: o constituido, no cargo de professor de

educação brisic4 de provimento efetivo, de profissionais do magistério público que exercem

atividades de docência e de supone pedagógico dir€to a tais atividades, respectivamente,

incluída, paru estes e para os docenles, a administração de Estabelecimento ou Unidade

Escolar, e que preenchem os requisitos necessários estabelecidos nesta Lei para o seu

enquadmmento;

II o Quadro Suplementar do Magistério: o constituido no cargo de professor de

educação brásica, de provimento efetivo de profissionais do magistério público que exercem

atividades de docência, cujos ocupantes, nele enquadrados, não preenchem os requisilos para

o ingresso no quadro pernaoente.

§2" Ficam assegurados aos atuais ocupantes do quadro suplementar os direitos

adquiridos, extinguindo-se os cargos até então ocupados quando ocorrer a respectiva

vacáncia-

§3o Ficâ âsseguado aos ocupantes do quadro suplementar o ingresso automático no

quadro pemanente, desde que adquira habrÍação minima exigida pela Lei Federal no 9394'

de 20 dc dezembro dc 1996.
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rirulo nt

Do pRovIMENTo, PossE, ExERCÍcIo E vACÂNCh Dos cARGos Do

traectsrÉnlo

cepÍturo t

DO PROVIMENTO

sEÇÃo r

DAS DISPOSIÇÔES GERAIS

Art. 7' Os cargos do Magi§tério Público Municipal são aces§íveis â todos o§

brasileiros e estrangeiros que atendam a legislação em vigor, satisfeitos os reqúsito§

necesúrios, na forma deste Estatuto.

Art. 8' O preenchimento dos cargos do Magistério far-se-á em caráter efetivo'

exigida a aprovação do candidato em concurso publico de provas e títulos'

§l' Sení condiçâo para a inscrição em concurso público para o magistéÍio a

habilitação em nível médio na modalidade Normal e licenciatura de graduação plena ou

graduação em pedagogia.

§2'Compete ao Prefeilo Muniçipal pÍover, na forma da lei, os cargos do magistério'

SEÇÃO II

DAS FORMAS DE PROVIMENTO

AÍt. q O provimento çm caníter efetivo dos cargos do Magistério Público Municipal

íar-se-á pelas seguintes formas:

I - nomeação;

Il - reversão;

III - Íeintegação.

./
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SUBSEÇÀO I

DA NOMI,AçÃO

An. l0 Nomeação é o ato de provimento que depende da aprovação do servidor do

magistério em concurso publico de provas e titulos.

Parágrafo Único. A nomeação obedecerá, rigorosamente, a ordem de classificaçâo

dos candidatos aprovados.

An. I I O concuso público seú precedido de ampla dirulgação através de edital

especifico, publicado com antecedência mínima de até 60 (sessenta) dias, obedecidas, para

inscrição, as exigências de formação constante do artigo 62 da Lei FedeÍal n 9394/96.

Parágrafo Único. O concurso a que se refere o caput deste aÍigo realizar-se-á

somente em âmbito municipal.

Art. 12 O edital do concurso público explicit&á dentre outras, as seguintes

instruções:

I condiçôes de inscrição dos candidatos;

ll - tipos de provas e condições de sua realizaçào;

Ill - critérios de classificaçâo ejulgamento das provas e dos títulos;

[V - titulos que serão considerados para a classificação e seu respectivo valori
V - número de vagas existentes;

VI - prazo de validade do çonculsoi

VII - carga hoiiria de tabalho, que será no mínimo de 125 (cento e vinte cinco)
horas mensais;

VIII - idade minima de l8 (dezoito) anos ale a data da respectiva nomeação;

IX - condição de interposição de recurso, assim como as relativas à homologaçâo do
concurso público.

§l'A empresa responsável Wla falizÀçào do concurso será obrigada a publicar o
gabariro das provas. __- r&!--/'-Z."/
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§2o A Secretaria Municipal de Educação obriga-se a divulgar a sequência

classificatória de todos os candidatos com suas rcspectivas pontuações.

An. 13 A comissão coordenadom do concurso, em sua constituição, tení

participação parirtia de representantes da Secretaria Municipal de Educação e do Mâgisrério

Público Municipal, estes últimos eleitos em assembléia do Sindicato da categoria, cabendo à

Secretaria de Educação a indicação do Presidente da Comissão.

An. 14 O prazo de validade dos concursos públicos pata vagas do magistério, será

de até 2 (dois) anos, prorrogável urna vez por igual período-

SUBSEÇÃO II

DA REVERSÂO

AÍ. 15 Revercão é o retomo à atividade de servidor aposentado por invalidez
quando declarado pelo órgão previdenciário insubsistentes os motivos determinanrcs da
aposentadoria ou evidenciado, mediante processo administrativo ou decisâo judicial, vicio de
legalidade no ato que concedeu a aposentadoria.

§ 1o A reversão far-se- á a pedido ou ex-ofiicio .

§2" Na revgrsão. o servidor do magisterio deverá perceber remuneração igual aos
profissionais da âtiva, retomando ao cargo, função, nível e classe correspondentes ao seu
tempo de serviço, respeitando-se direitos e vantagens.

Art- 16 Comprovado o relevante interesse público do retomo e havendo vaga no
Quadro do Magistério Público Municipal, proceder-se_á à reversão do servidor que:

[ - não teúa completado 55 (cinquenta e cinco) anos e 50 (cinquenta) anos,
respectivamente. pala o sexo masculino e leminino:

II - não tenha mais de 30 (trirta) e 25 (vinte e cinco) anos de serviço,
resÍ,ectrvamente, para os gêneros masculino e feminino. excluido o peíodo de inatividade;
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III - sejajulgado apto para o serviço público em inspeção de saúde feita por médicos

designados pela Secretaria Municipal de Saúde.

§lo A reversão será processada para o cargo anteriormente ocupado e, se este houver

sido lransformado, para o cargo equivalente, respeitada a habilitâção do servidor e o interesse

da administraçâo pública municipal.

§2" Encontrando-se provido ou extinto o cargo, o servidor sení colocado em

disponibilidade até a ocorrência de vagg, sendoJhe garantida a remuneração.

§3'Quando for comprovado, em processo administrativo, vicio de legalidade

causado pelo profissional do magistério, ficará o mesmo em disponibilidade, sendo-lhe

gamntido o vencimento biísico;

SUBSEÇAO III

DA ItEtNl ECtu\ÇAO

Art. 17 Reintegração é o reingresso do servidor demitido, no Quadro do Magistério

Público Municipal, quando declarada em processo administrativo oujudicial a ilegalidade do

âto de demissão.

§l' A reintegração implicará no ressarcimento integal da remuneração devida ao

servidor, de forma corrigida, podendo ser paga de forma parcelada.

§2" A reintegração far-se-á para o cargo e função anteriormente ocupâdos e, se este

houver sido transformado, pEúa o cergo ou lirnçâo resultante da transformaçãoi se extinto,

para o cargo ou função equivalente. respeitada a habilitação profissional.

AÍt. l8 A reintegração será precedida de inspeção de saúde a ser feita p€la junta

médica da Secretaria Municipal de Saúde, para efeito de aferição da capacidade funcional

para o exercício do cargo ou função.

§1' Se o laudo médico for desfavorável ao servidor, procedeÍ-se-á a una nova

inspeçâo de saúde. para o mesmo fim. no praTo de novenla dias.

^ .//q//ê'-
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§2' Quando for considerado por laudo médico incapaz pwa o serviço público em

geral, o servidor será aposentado no cargo ou função anteriormente ocupado ou de acordo

com o disposto no pará$afo 2" do aí.1 7 deste Estatuto.

§3' Julgado relâtivamente incapaz para a funçâo anteriormente ocupada o servidor

será redistribúdo na forma do que preceitua o pará$afo 2' do an. l5 deste Estatuto

SEÇÀO III

DO PROVTMENTO EM COMISSÃO

Art. 19 O ocupa[te do cargo do magistério público municipal poderá ser nomeado

para exercer cargo de provimento em comissão.

§lo O lempo de efetivo exercicio do servidor do magistério no cargo em comissão

será computado para efeitos legais, contando-se integralmente para garantia de direitos e

vaotagens previstos neste Estatuto.

§2" Os cargos em comissão serão providos mediante lil,e escolha do Prefeito

Municipal dentre as pessoas que satisfaçam os requisitos legais para a investidum'

CAPÍTULO II

DA POSSE

AÍt. 20 Posse é o ato pelo qual o servidor do Magistério declam aceital o cargo ou a

função que deverá exercer, comprometendo-se a bem e fielmente cumprir os deveres

corespondentes.

Parágrafo Único. Só haverá posse nos casos de provimento de cargos ou nomeação'

fui 2l A posse do servidor do magistério dar-se-á mediante a assinatura do

respectivo termo em livro próprio, p€rante o SecretiâLrio Municipal de Educação ou a quem

este delegar.

§1" É facultado ao servidor do magistério tomar posse por intermédio de procurador'

com poderes esPeciais para a assinatura do respeclivo termo' /4k 11
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§2" No ato de posse deverá ser apresentada por escrito declamção quanto ao

exercicio de outro cargo, emprego ou função pública e dispoÍibilidade de holário, de acordo

com as necessidades do município.

Afi. 22 A posse será efetivada no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da

publicação do ato de provimento do cargo.

§l' A requerimento do interessado ou do seu iepresentante legal, o prazo de que

lr.ata o copul desle aíigo poderá ser prorrogado por mais 30 (trinta) dias, se conveniente ao

município.

§2'Em se tratando de servidor em licença ou afastado por qualquer motivo legal, o

prazo será contado a panir do término do impedimento.

§3o Se a posse não se verificar no curso do prazo inicial ou no da prorrogação, será

tomado sem efeito o ato do provimento.

AÍ. 23 São requisitos, para a posse, entre outros estabelecidos neste Estatuto, os

seguintes:

I ser brasileiro ou estrangeiro que atenda a legislação em vigor;

II - idade minima de l8 (dezoÍo) anos:

III - habilitação pÉvia em concurso público para os cargos de provimento efetivo;

Iv - quitação com os serviços eleitoral e militar;

V bons antecedentes;

VI - sanidade flsica e mental, comprovada por inspeção de saúde, feita pelo serviço

médico do município ou por esle credenciado.

Parágrafo Único. Caberá à autoridade competente dar posse, após o atendimento dos

requisitos contidos nos incisos do capla deste ârtigo.

: a//'
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CAPíTULO III

DO EXERCiCIO

SEÇÀO I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

AÍ1, 24 O exercício é o desempeúo efetivo, pelo servidor do magistédo, dâs

atribuições inerentes ao cargo no qual se deu o provimento.

§l' O exercicio do cargo terá inicio no prazo de 8 (oito) dias contados:

I - do dia da publicação do ato nos casos de reversão ou de reintegração;

Il - no dia da posse no caso de nomeaçào.

§2o Salvo no caso de reversão, o prazo de que trata este aÍigo poderá ser prorrogado

por igual período a juízo da autoridade competente para a tomada de posse de servidor do

Magistério.

AÍ.25 Compete ao Secretário Municipal de Educação determinar a lotação

ocupaÍrte de caÍgo do Magistério compatibilizando, caso seja possível, com a escolha

nomeado por ordem de classificação, o local onde exercerá suas funções.

,An.26 O inicio do exercicio e todas as alterações posteriores serão comunicados ao

departamento competente da Secretaria Municipal de Educação.

§l' A Secretaria Municipal de Educação manteÍá uma ficha de assentamentos

indiüduais do servidor, na qual serão anotados os dados de ordem pessoal e funcional.

§2' Os dados de ordem pessoal e funcional requeridos no parágrafo 1", s€rão

taÍnbém anotados na Secretaria Municipal de Administração.

§3" O ocupante do cargo do magistério será exonerado ao término do prazo previsto

no parágrafo l'do art.24, caso úo tenha iniciado o desempenho efetivo do exercicio de sua

função.

Art.27 Somente será permitido o afastzunento do ocupante do cargo do magistério,

de

do

após serem priorizadas as atividades do mesmo. nos yuintes 
casos.

13
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[ - para exercer atribuições próprias do seu cargo em órgãos de administração direta

ou indiretâ, nas esferâs Federal, Estadual ou Municipal, ou Fundações instituidas pelo Poder

Públicor

I[ - para exercer atribuições próprias de seu cargo em instituições conveniadas, caso

em que a remuneração do servidor será de responsabilidade do poder público municipal;

III- para participar em instituições de ensino, nacionais ou estrangeiras consideradas

idôneas pelo Sistema hiblico de Ensino:

a) de cursos relacionados com o aprimommento da qualificação proÍissional,

promovidos ou recoúecidos pela Secretaria Municipal de Educaçâo;

b) de cursos relacionados com o aprofundamento da qualificação profissional, em

nivel de És-graduação;

c) de esúgios, seminários, encontros, simpósios e outros conclaves de natueza

científic4 cultural ou técnica, de interesse do magistério.

lV - para exercer função de conÍiançâ ou cargo de provimento em comissão:

V - para desempenhar cargo eletivo, no âmbito da União, do Estado e dos

Municipios;

Vl - para a missão ou serviço de interesse do Magistério Público, Federal, Estadual

ou Municipall

VII - para participar de competições esportivas, culturais ou cívicas;

VIII - para exercer czugo eletivo no Sindicâto dos Trabalhadores em Educação

Brlsica da Rede Oficial do Estado de Sergipe, com ônus para o municipio, garantidos os

direitos pessoais e vantagens.

§t'É assegurada a cessão de 2 (dois) professores para o sindicado local da categoria,

com redução eÍn até 50yo (cinquenta por cento) da jomada de trabalho, com ônus pam o

cedente.

§2o São competentes pata autorizar o afastamenlo:

I - o Prefeito Municipal:

a) nos casos dos incisos I e VIII deste artigo;

b) nos casos do inciso lll, quando a Instituiçào estiver localir.ada no exterior;
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c) em todos os casos previstos nos incisos VI e VII, quando supeúor a 30 (trinta)

dias.

II o Secretrírio Municipal de Educação nos demais casos.

§3'O afastamenlo perdurará enquanto persistirem os motivos delerminantes ou

durante o prazo em que o servidor do magistério deva exercer as atribuiçôes, paÍticipar dos

eventos ou desempeúar as funções especificameÍle relacionadas neste aÍigo.

§4'Findo o prazo e cessados os motivos determinantes do afastamcnto, o servidor

do magistério deverá apresentar-se ao órgão ou estabelecimento em que se encontava

anteriormente lotado, sob pena de sofrer as sanções previstas neste Estafuto.

§5'O afastamento que trata este artigo será sempre remunerado, e exceto nos câsos

do inciso I, situação em que a remuneração do servidor do rnagistério será paga pela

Instituição ou Orgâo requcrentc.

§6'o servidor do magistério afastâdo nos termos do inciso [II, alíneas a e b deste

artigo, ficará obrigado a prestar seus serviços na rede Municipal de Ensino, posteriomente,

por igual periodo do afastamento.

§7'O afastamento do servidor do magistério para participar nos cusos previstos nas

alineas a e b do inciso III deste artigo corresponderá ao tempo previsto na regulaÍnentagão do

curso para o qual foi selecionado.

§8" O Profissional do Magistério Público Municipal que tiver sob sua guarda filho(s)

com deficiência que exija(m) a sua presença e o acomparharnento de peío. farájus à redução

da carga horária em até 5002.

Art.28 Salvo disposição expressa neste Estatuto, serão considerados de efetivo

exercício os dias em que o ocupante de cargo de magistério estiver afastado em virtude de:

I - ferias:

ll - licença:

a) à gestante, à adotante e à patemidade;

b) para tratamento da própria saúde;

c) prêmio por assiduidadei
.,/q-z'

15



1',

JA,*r&
PREFIITURA MUNICIPAL Df, ITABAIANINHA

SECRETART^ MUNrcrpal- DE EDUcAÇÀo, cULTURA, EspoRTE, LAZER E TURtsMo

d) por convocação para o serviço militar;

e) por motivo de acidente em serviço ou doença profissional;

0 tatamento da saúde de pessoa da própria família, segundo o que estabelece o

panigrafo 3" do art. 86 deste Estatuto.

III - casamento até 8 (oito) dias;

IV - falecimento do cônjuge, compaúeiro ou comparheira, enteados, adotados,

pais, padrasto ou madrasta, menor sob gualda ou tutela, irmãos e sogros ate 8 (oito) dias;

V - doação volunüfuia de sangue devidamente comprovada, por I (um) dia, em cada

seis meses;

VI exercício de mandato eletivo, Mturicipal, Estadual ou Federal;

VI[ - nascimento ou adoção de filhos por 5 (cinco) dias consecutivos;

VIII -jtui e outros serviços obrigatórios por lei;

lX - periodo de A,ânsito no prazo estipulado neste Estatuto;

X suspensâo preventiva, quando o processo concluir pela improcedência da

acusação;

Xl - prisão, quaÍdo absolvido por decisão transitada em julgado ou quando dela não

resultar condenação;

XII - afastamento nas situaçôes previstas no art. 27;

Xlll faltas por motivo de doença comprovada na forma regularnentar, até, no

mtiximo, 3 (três) dias por mês;

XIV - exercício de cargo em comissão ou função de confiança em entidades dos

Poderes da União, dos Estados, Municípios e Distrito federal, a cujo quadro pessoal não

pertencer;

XV - faltas abonadas, até o mríximo de 8 (oito) dias por ano.

Panigrafo Único. Cabe à Secretaria Municipal de Educação propiciar altemativas

para substituir o professor legalmente afastado, bem como deÍinir com o docente o calendifuio

de reposição das aulas, quando se tratar de casos não previstos neste Estatuto, de tal forma

que úo ocorra prejuízo para o calendário dos dias letivos e horas-aula estabelecidas.

Art. 29 Salvo casos estabelecidos no Art. 28 deste Estatuto, o servidor do Magistério

que interomper o exercício ou faltar ao serviço por mais de 30 (tdnta) dias consecutilos ou

16



la,
J§T&

PREFEITURA MUNICIPÀL DE ITABAIAMNHA
sEcRf,TARJ^ MUNICIPAL DE EDUcAçÃo, cuLTURI, ESFoRTE, LAZER E TURtsMo

60 (sess€nta) intercalados em I (um) ano de atividades, ficani sujeito à pena de demissão por

abandono de cargo, sendo-lhe assegurado o direito de ampla defesa substaociada num

processo administrativo.

Aí. 30 O servidor do Mâgistério preso em flagÉnte, ou por delerminaçâo judicial

ou administrativÀ será considerado afastado do exercicio, até condenaçâo ou absolvição

transitada em iulgado.

§lo No caso de condenação, o servidor do magistério não terá computado como

efetivo exercício o tempo durante o qual s€ deu o afastamento.

§2'No caso de absolvição. o tempo de afastamento do servidor do Magistério será

çonsiderado como de cfetivo exerciÇio, para todos os efeitos

§3" Para os fins deste Estatuto, rcputar-se-á como absolviçâo a soltua resultante da

improrturcia ou p são ilegal.

Art. 3l Quando constatada a impossibilidade do exercicio da docência por doenças

des€ncadeadas no desempeúo da função devidamente comprovada, o docente podeú ser

remaneiado de sua função para atividades técnico-pedagógicas ou administrativas desde que:

I - apresente laudo da pericia médica municipal;

I[ - a cada seme$re letivo apresente Iaudo avaliativo da perícia;

Ill - seja acompaúado nas atividades a que se refere o caplt deste artigo pela

Direção da Escola e por técnico da Secretaria Municipal de Educação, a quem cabe avaliar a

adaptação do servidor para a nova atribuição.

SEÇÂO II

DO ESTÁGIO PROBATÓRIO

Art. 32 O servidor do Magisté o nomeado pam o cargo de provimento efetivo ficará

sujeito a estágio probatório p€lo periodo de 3 (três) anos, durante o qual serão avaliadas sua

aptidào e capacidade para o desenpenho do cargo
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§1" Constitui condição necessária à aquisição de estabilidade, nos termos do

panigrafo 4'do art.4l da Constituição Federal, a avaliação de desempenho, a ser procedida

nos termos estabelecidos nesta seção.

§2" A Secretaria Municipal de Educação dará préüo coúecimento aos servidores

dos critérios, normas e padrões a serem utilizados pam a avaliação especial de desempeúo

de que aata esta seção, a partir de Resolução do Conselho Municipal de Educação e aplicados

por Comissão especialmenle designâda para tal proúsito.

§ 3" No estab€lecimento de critérios pam a avaliação de desempenho do Profissional

do Magistédo, devem ser consideradas as condições gerais oferecidas pelo Poder Público

Municipal para o ensino.

Afi. 33 São requisitos para a permanência do Servidor do Magistério Público:

I - produtividade no trabalho: capacidade do servidor produzir resultados adequados

às atribuições do respectivo cargoi

II - qualidade e eficiência no serviço: capacidade do servidor de desenvolvimento

normal das atividades de seu catgo com exatidão, ordem e esmero;

III - iniciativa: ação independente do servidor na execução de suas atividades,

apresentação de sugestões, objetivando a melhoria do serviço e iniciativa de comunicação a

respeito de situações de interesse do seÍviço que se encontrem fom de sua alçada;

IV assiduidade: cumprimento do expediente pelo servidor exercendo o respectivo

cargo sem faltas injustificadas;

V - pontualidade: observância pelo servidor dos horários de trabalho, evitando

atrasos injustificados e saídas antecipadas;

VI - relacionamento: habilidade do servidor para interagir com os usuáLrios

serviço ou órgãos externos, buscando a convivência harmoniosa necessifuia à obtenção

bons resultados;

Vll - interação com a eqúpe: cooperação e colabomção do servidor nâ execução

dos trabalhos em grupo;

Vlll - interesse: ação do sewidor no sentido de desenvolver-se prolissionalnrcnte.

dentro de seu carnpo de atuação.buscando meios piira adquirir novos colüecimentos

do

de

mostrândo-se receptivo às criticâs e orientaçôes;
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IX - disciplina e idoneidade: atendimento pelo servidor às normas legais

regulamentares e sociais e aos procedimentos da unidade de serviço de sua lolaçàoi

X Exame de sanidade fisica e mental.

§1'Os requisitos de que tratam os incisos do capr, de$e anigo serão comprovados à

vista de anotações na ficha de assentamentos individuais do servidor do magistério, a cargo

da Secretaria Municipal de Educação.

§2'Sení exonerado o servidor do magistério que, no curso do Eságio Probatório,

não preenche., na aniílise de todos os requisitos, índice satisfatório previsto em Resolução do

Conselho Municipal de Educação, especíÍica para tal.

§3' A apuração dos requisitos de que tratam os incisos do caput deste aíigo deverá

processar-se a (quatro) meses antes de findo o periodo do Estágio Probatório.

§4'Para a apuração do merccimento do estagiário em relação a cada um dos

requisitos, o Conselho Escolar e a Equipe Diretiva encamiúarão relatório informativo,

levando-s€ em considenção os requisitos estabelecidos io caput deste aÍigo, à Secretaria

Municipal de Educação, que, de posse dos elementos informativos, o fará chegar à Comissão

de Avaliação, a quem cabe emitir parecer deliberativo por escrito sobre a conveÍriência ou

não da conÍirmação do estagirfuio no serviço público.

§5'O estâgiário será notiÍicado do parecer que for conúifuio à sua permanência no

serviço público, sendoJhe assegurada a apresentaçâo de defesa prévia no prazo de 15

(quinze) dias, contados a partir do recebimento da notificação.

§6'Decidindo o Secreúdo Municipal de Educação pela não permanência do

estagifuio, solicitaÉ a exoneErçâo do mesmo à autoridade competente para nomeaçâo e a

quem cabe a expedição do respectivo ato.

§7'Findo o prazo do estágio sem que ha.ja exoneração, o servidor será conÍirmâdo

no seu cargo automaticamente.

§ 8' Apos o periodo de 3 (três) anos do estágio probalório e não lendo sido efetuada

a avaliação, o servidor seá conirmado no seu cargo automaticamente.
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sEÇÃo nr

DA ESTABILIDADE

Art. 34 Estabilidade é o direito que adquire o servidor do magistério de não ser

exonerado do seu cargo de provimento efetivo, senão em decorrência de sentença judicial ou

processo administrâtivo em que se lhe tenha assegurado ampla defesa.

§1" O servidor do magistério adquire estabilidade após 3 (três) anos de efetivo

exercício, nomeado em decorrência de concurso público.

§2'A esrabilidade diz respeito ao serviço público e nâo ao cargo.

Art.35 Nos casos de acumulaçâo legal de cargo de provimento efetivo, a

estabilidâde contar-se-á a partir do cumprimento do esúgio probatôrio no cargo em que se

deu a primeira investidura.

SEÇÃO N
DA REMOÇÃO

An. 36 Remoção é a movimentaçào de ocupante de cargo do magistério de uma para

outra escola ou de um para outro órgão da Secretaria Municipal de Educação, sem que se

modifique a sua situação funcional. e dar-se-á:

| - ex-ofício, no interesse da administração, objetivamente demonst ado;

II - a pedido, atendida a conveniência do serviço público;

Ill - por permuta, mediante o requerimento dos interessados.

§1'Para efeito de remoção er-oíicio dos ocupantes do cargo do magistério, quando

se configurar um excedente de servidores nas unidades de ensino ou órgâo ou setor da

Secretaria Municipal de Educação, será valorada a seguinte ordem de crirério de

permanência:

I - que o desempeúo profissional não venha de encontro ao preceituado nos incisos

do aÍ. 33 deste Estatutol
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ll - nivel de formação e de qualificação adequados pa.ra o exercício da profissâo na

forma da lei;

III - rempo de serviço prestado na rede oficial de ensino em sala de aul4 se

professor;

IV - tempo de serviço prestado na rede oficial de ensino;

V - a execuçâo de projetos pedagógicos ou pesquisa cientifica;

VI - residência próxima do local de trabalho.

§2' Quando mais de um servidor do magistério solicitar remoçâo parâ uma mesma

escola, a vaga será preenchida, observando os mesmos critérios do parágafo 1'deste aíigo.

Art. 37 A remoção observará a existência de vaga e a conveniência da

Administração, sendo de competência do Secretrârio Municipal de Educação.

§1" Não dependerão de vagas de lotação as remoções:

I - por permuta, mediante requerimento dos inleressados;

I[ - por mudança de domicilio do cônjuge ou compaúeiro, tambem servidor

municipal;

III - por motivo de tlatamento de saúde do servidor do magistério, ou do seu

cônjuge, companheiro ou dependente, em outra localidade do município de ltabaianinha por

periodo superior a 6 (seis) meses, condicionadâ a comprovação porjunta médica oficial;

IV - por aÍneaça à integridade fisica do servidor.

§2'Os pedidos de remoção, salvo os inclusos no inciso III do parágafo l'deste

artigo, deverão ser formulados até 30 (trinta) dias afltes do término do período letivo.

§3' Toda e qualquer remoção, quando se trakr de lotação em unidades escolares,

exceto nos casos previstos no parágrafo l" deste artigo, dar-se-á nos períodos de recesso

escolar, desde que não haja solução de continuidade nas atividades docentes e técnicas.

§4'Para facilitar o processo de remoção, a Secretaria Municipal de Educação deverá

divulgarjunto às escolas e setores o quadro de necessidade de profissionais.

An. 38 O servidor do magistério não poderá ser removido quando:

I - em estagio probatório;
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lI em gozo das licenças refe das no aÍ. 78 deste Estâtuto;

III - em exercício de mandato eletivo:

lV constatado o descumprimento dos critérios estabelecidos no art. 36 deste

Estatuto quando da remoção do Profissional do Magistério Público Municipal.

sEÇÃo v
DO TEMPO DE SERVIÇO

Art. 39 A apuração do tempo de seniço do servidor do magistério será feita em dias,

que serão convertidos em anos, considerado o allo de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias.

§l'o tempo de serviço será comprovâdo atavés do registro de frequência, da folha

de pagamento, de certidões ou outros documentos oficiais.

§2'Para fins de aposentadoria, as frações inferiores a 182 (cento e oitenta e dois)

dias serão desprezadas e as superiores arredondadas para I (um) ano.

Art. 40 São coDsiderados como de efetivo exercício os afastamentos em viÍude d€:

I fériasi

II - exeÍcício de cargo em comissâo ou equivalente em órgão ou entidade federal,

estadual ou municipal;

III desempeúo de mandato eletivo federal, estadual ou municipal;

IV quando em licenças:

a) para tratamento de saúde;

b) à gestante, à adotante e à patemidade;

c) por motivo de doe[ça em pessoa da família;

d) por acidente em serviço;

e) para o serviço militar;

f) para concorrer a cargo eletivo;

g) exercício de mandato classista, exceto para efeito d€ promoção por merecimento;

h) para a capacitaçào ou estudo: /

'4b
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V - prestado pelo ocupante do cargo do magistério como professor de educação

básica ou pedagogo em outra investidura de serviço público.

VI - ativo nas Forças Armadas, prestado durante o periodo de paz, conudo em

dobro quando em operação de guerra, obedecida a legislação federal.

Art. 41 É vedada a acumulação de tempo de serviço concorrente ou simútâneo.

Parágrafo único. Em caso de acumulaÇão de cargos, o tempo de serviço computado

pala um deles não poderá ser computado pam o outro.

CAPiTULO IV

DA VACÀNCIA

Art. 42 A vacância do cargo público decorrerá de:

I - exoneração;

lI - demissão;

III - promoção;

IV - readaptação;

V - aposentadoria;

vl - posse em outro cargo iDacumulável;

VII - falecimento.

An. 43 A exoneração de cargo efetivo dar-se-á a pedido do servidor ot e*oflício .

§lo A exonemçâo e.r-oflício ocoÍÍetàl

I - quando, tendo tomado posse, o servidor não entrar em exercício no prazo

estabelecido neste Estatuto;

It - quando não satisfeitas as condições do estágio probatório, de acordo com a

respectiva avâliâção e assegurada a ampla defesa;

III - quando ocupante de cargo de comissão ou de função grâtificada do magistério;

lV - quando nomeado para outro cargo, emprego ou funções inacumuláveis.
,./
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§2'A exonemção, quando a pedido, somente será concedida se o ocupaote de cargo

do magistério estiver quite com a fazenda municipal.

Art. 44 A demissão dar-se-á, sempre, como medida administrativa de caniter

disciplinar, somente ocorrendo nas hipóteses estabelecidas neste Estatuto.

Parágrafo único. A vaga ocorrerá na data:

I do falecimento do ocupante do cargo;

It - imediata àquela em que o servidor completar 70 (setenta) anos de idade;

III - da publicação da lei que criar o cargo e conceder dotação para o seu provimento

ou da lei que determinar esta última medida, se o cargo já estiver criado;

IV - da publicaçâo do ato que aposentar, exonerar, demitir, ou conceder promoção;

V - da posse em outro cargo de acumulação proibida.

TÍTULO IV

DOS DIREITOS E VANTAGENS

CAPÍTULO I

DOS DIREITOS

SEÇÀO I

DO VENCIMENTO E DA REMIJNERAÇÃO

Art. 45 Vencimento é a rctibuição pecunirária mensal devida pelo exercício de cargo

do magistédo e estabelecida mediante pa&ão fixado em Lei, vedada a sua vinculação ou

equiparação.

§lo Os valores de vencimento, conespondentes, nas classes aos Niveis l, II, lll, e IV,

componentes dos quadros peÍnanentes e suplementar dos profissionais de ensino, serão

Íixados conforme os índices no Plano de Caneim e Remuneração do Magistério Público

Municipal.

§2'É vedado o exercício gatuito de cargo do magistério público municipal.

§3o Os vencimentos dos ocupantes de cargos públicos do magistério municipal são
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Art. 46 Remuneração é a reúbuição pecuniária constituida do vencimento do cargo

e das vantagens pecunirátias a que fazem jus os profissionais do magistério.

§l' Neúum servidor do magistério poderá perceber mensalmente, a titulo de

rcmuneração, importrância igual ou superior à soma dos valores percebidos como

remuneração, pelo Secretiírio Municipal de Educação.

§2" O servidor do magistério investido em função gratiÍicada ou cargo em comissão

de órgão ou entidade diversa de sua lotação, receberá sua temunemçâo pelo órgão ou

entidade cessioniíria, salvo especificações contidas em convênio.

§3o A remuneração do servidor do magistério investido em função gratificada ou

cargo de comissão será paga na forma prevista neste Estatuto.

AÍ. 47 O vencimento, a remuneração e os proventos não sofrerão descontos além

dos previstos em Lei.

§1" As reposições e indenizações à Fazenda Municipal serão descontadas em

parcelas mensais, nâo excedentes à décima parte do vencimento ou remuneração.

§2" Se o servidor do magistério for exonemdo ou demitido antes de liquidado o seu

débito paÍa com a Fazenda Municipal, a quantia devida será inscrita como dívida ativa para

efeito de cobrança administrativa ou judicial.

Art. 48 É vedada a retenção indevida da remuneraçâo do servidor do magistério.

Art- 49 Somente será admitida a outorga de procuração para efeito de recebimento

de vencimento ou remunemção quando o servidor do magistério se encontrar fora da

respectiva sede, ou imçnssibilitado, comprovadamente, de locomover-s€.

§1" Seja qual for a hiÉtese determinada pela outorga de procuração, a validade do

respectivo insttumento ficará limitada ao período de 6 (seis) meses.

§2' A Secretaria Muniçipal de Administração zelará para que os órgãos ou entidades

pagadoras observem rigorosamente, o disposto do capt., e no parágrafo l" deste artigo.
.// ,,-zzry-Y
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Art. 50 O servidor do magistério fará jus ao décimo terceiro salário, de acordo com a

legislâção pertinente.

§l'O décimo terceiro salár'io poderá ser pago em 2 (duâs) parcelas anuais, sendo a

primeira em junho e a segunda até o dia 20 de dezembro, a cada ano.

§2'O servidor do magistéÍio que for exonerado perceberá o seu décimo terceiro

salário proporcionalmente aos meses de exercício, calculada sobre a remuneração do mês de

exonemção.

§3' A fração igual ou superior a 15 (quinze) dias será considerada como mês

integral.

§4" O décimo terceiro salário não será considerado para cálculo de qualquer

vantagem pecuniiilria.

Art. 5l Perderá a remuneração do cargo efetivo o servidor do magistério quando

investido em mandato eletivo, ressalvado o direito de opção ou de acumulação previstos nas

constituições federal, estadual e municipal.

SEÇÀO N

DA PROGRESSÃO FT,}JCIONAL

Art. 52 A progrcssão funcional na carreira ocorrerá mediante âvanço vertical,

avanço horizontal e avanço diagonal. observando-se que a:

I - ascensão funcional, caracterizada pela promoção vertical, é a elevação do

profissional do magistério a um nível imediatamente superior, atendido o requisito de

habilitação profi ssional;

Íl- progressão fimcional, caÍacterizadâ pelas promoções horizontal e diagonal, é a

elevação da referênciâ de vencimento do profissional do magistério, atendidos os critérios de
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SUBSEÇÀO I

DA ASCENSÃO FT'NCIONAL

AÍ. 53 A ascensão funçional será processada mediante apiesentação da nova

habilitação profissional do integrante do quadro do magistério, em srxr iirea de atuação,

através de comprovação de cópia autenticada em cartório, do certificado de habilitação, em

culso correspondente às exigências do nível pretendido.

Aí. 54 A cópia do cenificado da nova habilitação seÉ apresentada medianre

requedmento assinado pelo ilteressado e protocolado em período a ser regulamentado pelo

serviço Público Municipal, para o enquadramento do mesmo no novo nivel da caneira do

magistério, mediante ato do chefe do executivo municipal.

§1" Após a data prevista no caput deste aÍigo, os pedidos seúo procesÍldos e seus

efeitos financeiros ocorrerão a paÍir do primeiro dia do exercício seguinte.

§2" A não satisfação da exigência de habilitação do novo nível de ocupante da

ca(eira do magistério, ensejará no indeferimento do pedido.

§3o O professor promovido ocupará, no nível superior, referência coffespondente

àquela em que se encontrava no nível inferior, até atingir a referência limite. ou sej4 o final
da carreira.

Aí. 55 Mediante portaria

anualmente, até o último dia útil

chcfe do executivo municipal será estabelecida

cada ano, a quantificação das necessidades dos

do

de

professores de educaçâo básica para os diversos componentes curiculares e para o cargo de
pedagogo.

§l'O preenchimento das vagas de que trata o caput de$e aÍigo será efetivado pelos

servidores do magistério que obtiveram o avanço e ainda não estiverem desempenhando suas

novas funçôes nas atividades, iíreas de estudo e disciplinas decorrentes da sua formação.

§2" Quando o íúmerc de vagas for inferior ao de pleiteantes, o preenchimento das
vagas dar-se-á, levando-se em consideraçào a opçào do rÍraqislério, tendo como critérios:

I - tempo de serviço no magistério: _ ,//,q-42*
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lI - idade do candidato, considerando-se mais apto o que apresente maior idade:

III - curriculo.

Art.56 Os profissionais do magistédo serão classificados nos seguintes níveis,

segundo a formação acadêmica:

I - magisté.io nivel I - compreende o profissional que tenha co[cluído o ensino

médio, na modalidade Normal;

ll - magistério oível II - compreende o prolissional com habilitação para o

magistério obtida em licenciatura plena e curso de pedagogia para o quadro técnico em

educação;

I magistério nível III - compreeÍrde o profissional que adiciona à gaduação,

curso de pós-graduação lato sensu, com carga horária minima de 360 horas, na área de

educação.

IV - magistério nível IV compreende o profissional que adiciona à graduação,

curso de pós-graduação stricto sensu, em nível de mestrado e/ou doutorado.

AÍ. 57 Observado o que dispõe o aÍigo 54 desta Lei, não fará jus â ascensão

funcional o servidor do magistédo que se enquadrc em um dos casos:

I - em estágio probatório;

II aposentado;

III - em disponibilidade;

IV - em licença especial parâ trâtar de assuntos paíiculares;

V - em licença para o desempeúo de mandato classista:

vI - tenha praricado falhas punidas com penas de advertência e ou suspensào;

vII - que tenha sofrido punição disciplinar, em processo administrativo, com amplo

direito de defesa:

VIII - esteja sujeito à prisão em decorrência de condenação criminal transitada em

julgado.
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SUBSEÇAO II

DA PRoGRESSÀo FUNCIoNAL

Aí. 58 Entende-se por progressâo firncional a promoção de uma para outra classe,

das referências do mesmo nível (A / G), e dar-se-á:

a) pela progressão horizontal, com a promoção de classe a classe, por tempo de

serviço;

b) pela progressão diagonal, com a promoção de classe a classe pelo merecimento,

resulhnte de critérios, conforme o estabelecido no Anexo Mesta Lei,

alcançados na carreira do magistério.

Aí. 59 A promoção horizontal por tempo de serviço se constitui em avanço de 370

(tÉs por cento) acumulativo, sobre o salitio biásico- a cada cinco anos.

Art. 60 A promoção diagonal se constitui em avanço de 2Vo (dois por cento)

acumulativo, sobre o saliirio básico a cada cinco anos e considerará o merecimento como a
demonstração, por parte do professor, do fiel cumprimento dos seus deveres. bem como da

continua atualização e açrerfeiçoamento para o desempenho de suas atividades.

§1" A avaliação do merecimenlo do proftssor será realizada de cinco em cinco anos

e pam avançar de uma referência para outra é necessário obter no mínimo 50 (cinquenta)

créditos, segundo o anexo IV deste Estatuto.

§2' A análise da vida funcional do professor será feita por uma comissâo padtiária,

com a paíicipação do sindicato do magistério e técnicos da Secretaria Municipal de

Educação.

§3" A comprovação da paÍicipaçâo em cursos de aperfeiçoamenlo, bem como

treinamento e atualizâção, para fins de merecimento, deverá ser comprovado através

de

de

ceíiÍicâdo, expedido por órgãos ligados à educaçào e rl onhecidos pelo MEC.
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sEÇÀo Ilt

DA APOS ENTÂDORIA

Aí. 6l Aposenrâdori8 é a situâção de p€nrlânente inarividade do senidor do

magiíério, sem preJui?o da Íetribüçâo pecuÍ áÍia Ínensal, Ílos lerrnos deste Estâtuto e

legislaÉo em vigor.

Panigrafo Únim. f)qlominaÍ_seá proveÍrtos â retribúção pecúiária mensal do

apos€ntado.

4n.62 Aos s€rvidores útulâres de c€rgos efetivos do magisténo municipal é

assegurado regime de prelidârcia de caráte. contÍibuliyo' mêdianle contribuiçâo do

municlpio e dos servidoÍes ativos, observados o§ cilérios que preservem o eqüllbrio

linarrceüo e atuarial e o disposlo na CoÍBtitr.riçâo Federal sobÍe a matéria-

§1" O§ servidoÍes óratgidos pelo regime de pÍevidàcia de que trata eíe aÍIi8o

serào aposeírlâdos, calculados os seus proventos a partir dos valores fixados ía foÍnâ dos

parâgrafos 4' a l0:

I - por inyalidez penEnqlle, sendo os poveÍrlo§ proporciorrais so tempo de

contriburçâo, qceto se decoúeÍte de acideÍtle em s€rÚço, ÍrDléstla profissional ou doeÍrça

grâve, contagiosâ ou incurável, na forma da lei;

ll compulsoÍian ênte, aos selena aros de idade, com provenlos proporcionais ao

tempo de corrtnbuição;

III volunlaÍiamente, de§de que cumprido t€'npo minimo de dez mos de exeÍcicio

do seniço público e cinco aíos no caÍgo efeÚvo eÍn que se dará a aposantadorla obsen'ad!§

Às seguiÍtes condições:

a) 55 (ciÍquenta e cinco) anos de idade e 30 (trinta) anos de contribúção' se

homêr\ e 50 (cirquenta) arcs de idade e 25 (vinte e cinco) anos de contribuiçâo'

se mulher:

b) 55 (cinqueítâ e cioco) anos de idade, se hoÍnerÍt 50 (cinqu6la) anos de idade se

mulher com proveÍitos proporcionais ao tempo de contribuiçâo'
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§2" Os requisitos de idade e de tempo de contribuição serão reduzidos em 5 (cinco)

anos, em relação ao disposto no parágrafo l', III, 4 pam o professor ou profesmra que

comprovem exclusivamente tempo de efetivo exercicio das funções de magistério na

educação infantil e no ensino fundamental.

§3'Os proventos de aposentadoria e as pensões, por ocasiâo de sua concessão, não

poderão exceder a remuneração do respectivo servidor, no cargo efetivo em que se deu a

aposentadoria ou que serviu de referencia para a concessâo da pensão.

§4' Para o cálculo dos pÍoventos de aposentadoria Í,or ocasião da sua concessào,

serão consideradas as remuneraçôes utilizadas como base para as contribuiçôes do servidor

aos regimes de previdência de que tratam este aíigo e ao regime geral de previdência social

de que trata o aÍ. 201 da Constituição Federal, na forma da ki.
§5" Ressalvadas as aposentadorias decorrentes dos cargos acurnuláveis na forma da

Constituição Federal, é vedada a percepção de mais de uma aposentadoria à conla do regime

de previdência previsto neste aÍigo.

§6'É assegurado o reajustamento dos beneffcios para preservarJhes em caráte.
permanente o valor real, conforme critérios estabelecidos em lei.

§7o O tempo de contribuição federal, estadual ou municipal seú contado para efeito
de aposentadoria e o tempo de serviço conespondente para efeito de disponibilidade.

§8" A lei não poderá estabelecer qualquer forma de contagem de tempo de

contribuiçâo fictício.

§9'Além do disposro neste aÍtigo, o regime de previdência dos servidores públicos
titulares de cargo efetivo de magistédo observará, no que couberem, os reqüsitos e criterios
fixados para o regime geral de previdência social.

§10 Todos os valores de remuneração considerados pam o cálculo do beneficio
previstos no parágrâfo 3o deste aÍigo, serão devidamente atualizados, na forma da lei.

4n.63 Observado o disposto no art.4o da Emenda Constitucional no 20l9g. é

assegurado o direito de opção pela aposentadoria voluntifia com proventos calculados de

acordo com o aÍ.40 § 3" e s 17 dâ Consriruiçào Fedeidl âquele que leúa ingÍessado

@
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regulaÍnente em cargo efeúvo na administração pública municipal di.eta e autiá{quica até a

data de publicação daquela Emenda, quando o servidor, cumulativamente:

I - liver 53 (cinquenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarcnta e oito) anos

de idade, se mulher;

II - tiver 5 (cinco) anos de efetivo exercício no cargo em que se dará a

aposentâdoria;

III - contar tempo de contribuição igual, no minimo, à soma de:

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta) anos. se mulher:

b) Um p€riodo adicional de contribuição equivalente a 2\yo (vinte por cento) do

tempo que, na data da publicação daquela Emend4 faltaria para atingir o limire

de tempo constante da alinea a, deste inciso.

§l'O servidor de que trata este anigo que cumprir as exigências para aposentadoria

ia forfiÀ do capuí terá os seus proventos reduzidos pam cada ano antecipado em relação aos

limites de idade estabelecidos pelo art. 40 sl., III, a e §5. da Constituição Federal, na

seguinte proporção:

[ - tlês inteiros e cinco décimos por cento, para aquele que completar as exigências

para aposentadoria na forma do caput aIé 3l de dezembro de 2005:

Il cinco por celto para aquele que completar as exigências para aposentadoria na

forma do capuí a partir de primeiro de janeiro de 2006.

§2' O professor, servidor do Municipio, que até a data de publicaçâo da Emenda

Constitucional n'20198, tiúa ingressado regularmente, em cargo efetivo de magistério e que

opte por aposeltar-se na forma do disposto no caput, terá o tempo de serviço exercido até a

publicaçâo daquela Emenda contado com o acréscimo de dezessete por cento, se homem, e de

vinte por cento, se mulher, desde que se aposente exclusivamente com o tempo de efetivo

exercicio nas funçôes de magistério, observado o disposto no s l. deste anigo.

§3" Às aposentadorias concedidas de acordo com esle aíigo aplica-se o disposto no

aí. 40, §8" da Constituição Federal.

Art. 64 É assegurada a concessâo, a qualquer tempo, de aposentadoria aos servidores

públicos, bem como pensão aos seus dependentes que até a daa de publicação da Emenda
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Constitucional n'41/03, teúam cumprido todos os requisitos para obtenção desses

beneffcios, com base nos critérios da legislação e ão vigente.

Parágrafo Único. Os prcventos da aposentadoria a ser concedida aos servidores

públicos referidos no caput deste artigo, em termos integmis ou proporcionais ao tempo de

contribuição já exercido até a data de publicação da Emenda Constitucional no 41, bem como

as pensões de seus dependentes, serão calculados de acordo com a legislação em vigor à

épocâ em que foram atendidos os requisitos nela esabelecidos paÉ a concessâo desses

beneficios ou nas condições da legislação vigente.

An. 65 Ressalvado o direito de opção à aposentadoria pelas normas estabelecidas

pelo aÍigo 40 da Constituição Federal ou p€las regras estabelecidas pelo aÍigo 2. da

Emenda Constitucional n'41, o servidor do magistério que tenha ingÍessado no serviço

público até a data de publicação da referida Emenda, poderá aposentar-se com proventos

integrais, que corresponderão à lotalidade da remunemção do servidor no cargo efetivo em

que se der a aposentadoriq na forma da lei, quando, observadas as reduções de idade e tempo

de contribuição contidas no §5' do art.40 da Constituição Federal, vier a preencher,

cumulativamente, as següntes condições:

I - sessenta anos de idade, se homem, e cinquenta e cinco anos de idade, se mulher;

II - trinta e cinco anos de contribuições, se homem, e trinta anos de contribuição, se

mulher;

III - vinte alros de efetivo exercício no serviço público; e

Mez anos de carreira e cinco anos de efetivo exercício no cargo em que se dará a

aposentadoria.

Parágrafo Único. Os proventos de aposentadoria concedidos conforme este aíigo
serão revistos nâ mesma proporção e na mesma data, sempre que se modificar a remuneração

do servidores em atividade, na forma da lei, observado o disposto no art.37, XII, da

Constituição Federal.

AÍ. 66 Observado o disposto no art.37, XlI, da CoÍtstituição FedeÉ|, os proventos

de aposentadoria dos servidores do magisrério municipal em fruição_ra data de publicação da

^ ,// .
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Emenda Constitucional no 4ll03, bem como os proventos de aposentadoria dos servidores e

pensões dos dependentes abrangidos pelo aÍ. 3" da referida Emenda, serão revistos na mesma

proporção e na mesma data, sempre que se modificar a remuneração dos servidores em

atividade, sendo tambem estendidos aos aposentâdos e pensionistas quaisquer beneficios ou

vantagens posteriormente concedidos aos servidores em atividades, inclusive quando

decorrentes da transformação ou reclassificaçâo do cargo ou funçâo em que se deu a

aposentadoria ou que serviu de referência para a concessão da penúo, na forma da lei.

SEÇÃO tV

DAS FÉzuAS

Aí. 67 Férias sâo periodos anuais de descanso do ocupante do cargo do magistério

sem prejuízo do respectivo vencimento ou remuneração.

§l'Adquire-se o direito a férias após cada periodo de 365 (trezentos e sessenta e

cinco) dias de exercicio.

§2'O servidor do magistério gozará férias anualmente de acordo com a escala

aprovada pelo dirigente do órgào onde estiver lotado, observado os seguintes períodos:

I - quando em regência de classe, tem direito, após I (um) ano de exercicio
proÍissional, a 45 (quarenta e cinco) dias de férias, gozadas nos pe odos de rccesso escolar;

II 30 (trinta) dias nos demais cisos.

§3o 0 servidor do magistério que no período do recesso escolar não estiver em gozo

de férias poderá ser convocado pela unidade de ensino ou pela Secretaria Municipal de

Educação pam participar de encontros, seminifuios, simpósios, cursos ou planejaÍnento,

observada a respectiva carga horária.

§4'Durante as férias, o servidor do magistério tení direito a todas as vantagens do

caÍgo, como se estivesse em exercício.

§5" O Órgão de Pessoal da Secretada Municipal de Educação pÍovidenciará o
registro das ferias na ficha de assentamento individual do servidor.

§6' o servidor do magistério que no periodo de recesso for convidado pela Secretaria

Municipal de Educâção paü ministrar cursos, dar assessoria, elaborar planos, projetos e
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outros documentos, caso aceite, faÉ jus uma gratificação especial regulamentada neste

Estatuto.

Art. 68 É vedada a acumulação de férias, salvo imperiosa e comprovada necessidade

do serviço pelo mráximo de 2 (dois) periodos.

§1'O servidor do magistério que acumular 2 (dois) periodos aquisitivos de férias

deverá. antes de completar o 3' (terceiro) período, afastar-se do serviço para efeito de gozo

das mesmas.

§2'Feita a comunicação ao seu supe or imediato, o servidor do magistério gozaú

as férias acumuladas em I (um) só período conido.

§3'Se o servidor do magistério deixar de afastar-se de suas atividades, na hiÉtese

de que tata o §1'deste anigo, perderá o direito de gozo de cada período que exceder à

acumulação p€rmitida.

AÍ. 69 O servidor do magistério quando no gozo de suÍls ferias, terá direito ao

adicional constitucional de Grias calculado sobre os dias a serem gozados.

Parágrafo Único. Independente dâ vantagem prevista no caput deste anigo, é

facultado ao servidor do magistério converter l/3 (um terço) das férias em abono pecuniiário.

desde que o requeira com pelo menos ó0 (sessenta) dias de antecedência, cujos dias

convertidos deverâo ser trabalhados.

Art. 70 Quando em gozo de férias, o servidor do magistério não sení obrigado a se

apresentar ao serviço antes de concluído o petiodo de descanso.

AÍ. 7l Sempre que nâo for prejudicial ao serviço, o servidor do magislério gozará as

suas férias em período coincidente com o do cônjuge, se ambos forem do quadro de

servidores municipais de Itabaianinha.

Panigrafo Único. O disposto

interessados.

neste artigo dependerá da manifestação expressa dos
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en. lz )r servidora do magistédo, em gozo de Repouso Matemidade, serão

concedidas férias imediatamente após aquele periodo, se devidas e desde que não haja

prejuizo para o serviço.

Art. 73 Se o servidor do magistério for aposentado, demitido ou exonemdo, sem

gozaÍ as férias que já houver adquirido, fará jus à indenização dÍts mesmas! acrescida de l/3

(um terço) a mais da remunemção normal, equivalente a cada período de gozo não usufruido.

§l'A indenizâçâo conespondeú à remuneraçâo que, a época, estiver percebendo o

servidor do magistério.

§2' TÉtando-se de férias legalmente acumuladas, a indenização conesponderá aos

dois períodos.

AÍt. 74 Aos herdeiros ou sucessotes do servidor do magistério que falecer antes de

gozar as férias que já houver adquirido, será devida a indenização de que trata este Estatuto.

Art. 75 Não terá direito a férias o servidor do magistério que durante o ano da sua

aquisição:

I - permanecer em gozo de licença por mais de 60 (sessenú) dias, salvo nas

hipóteses de licença especial, licença para repouso matemidade e licença paÍa tratamento da

própria saúde. esta se até 90 (novenÍa) dias:

Il - afa$ar-se do serviço por determinação judicial, desde que seja condenado por

decisâo irrecorrível;

lll - afastar-se por suspensáo disciplinü ou faltas não justificadas ao serviço que

exceder ao periodo de 8 (oito) dias.

Panígrafo Único. Incluem-se na hiÉtese do inciso I do capul deste anigo as
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sEÇÃo v
DAS LICENÇAS

suBsEÇÃo r

DAS DISPOSIÇOES GERAIS

AÍ. 76 Conceder-se-á licença ao ocupante de cargo do magisterio nos seguinles

casos:

I - para tatamento da própria saúde;

ll para tratamento de saúde de pessoa da própria família;

III por licença prévia;

IV pam trato de interesses particulares;

V - à gestante, à adotante, e à patemidade;

VI - para prestação de serviço militar obrigatório.

§1" A licença para tratamento da própria saúde é extensiva aos casos de acidentes

em serviço e de moléstia profissional.

§2'A licença para o trato de interesses particulares não poderá ser concedida ao

servidor ocupante de cargo em comissão sem vínculo anterior com o município, ou àquele

que estiver submetido ao estagio probatório.

§3' A licença para o tmto de interesses paniculares implicará a desinvestidura do

cargo em comissâo, da função de confiança ou da função gratificada.

§4" As licenças serão concedidas por prazo certo, salvo as referentes à prestação do

serviço militar obrigatório e ao acompanhamento do próprio cônjuge, perdurando estas por

todo o periodo de afastamento do servidor do magistério ou do seu cônjuge, conforme o caso.

§5'O servidor do magistério em gozo de licença informani ao setor de pessoal da

Secretaria Mulicipal de Educação o local onde podeú ser encontmdo.

AÍt. 77 E competente para ceder as licenças de que trata esta Seçâo, o prefeito.

Art 78 A licença de que tlata o

sem remuneração ou vencimento.

inciso Mo art. 76 deste Estatuto será concedida
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Art. 79 A licença remunerada pam tratamento de saúde de pessoa da própria família

terá a sua duração limitada ao mâimo de 365(trezentos e sessenta e cinco) dias em cada

qüinqüênio, obedecendo ao seguinte critério:

I até 180 (cento e oitenta) dias, com vencimento ou remuoemçâo integral;

II de t80 (cento e oitenta) a 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, com redução

de 50oZ (cioquenta por cento) do vencimento ou remunemção.

PaÉgmfo único. Vencido o prazo de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, a

licença de que trata este aÍigo poderá ser prorrogada, porém sem retribuição pecmiária.

Art. 80 Ao servidor do magistério em licença para prestação de serviço militar

obrigatório seÍri facultado optar entre o vencimento ou remrmemção do scu cargo e a
retribuiçâo pecuniiária que lhe couber pelo serviço prestado à Forças Armadas, salvo

disposição em contriirio de Lei federal.

AÍ. 8l Dependerâo de inspeçâo médica as licenças para tratamento de saúde do

servidor do magistério ou de pessoas de sua familia.

§l'Cabe ao setor de pessoal da Secretaria Municipal de Educação providenciar a

sua apresentaçâo, ou a apresentação de pessoa da sua farnili4 a necessária inspeçâo médica.

§2' As inspeções de saúde serão feitas pelo Serviço Médico OÍicial do Município da

Secretaria Municipal de Saúde.

§3' As Licenças de que tratam o caput deste artigo serão concedidas pelo prazo

indicado no laudo médico emitido pelo Serviço Médico Oficial do Municipio.

§4'Até 5 (cinco) dias antes da expiração do prazo de licença, o servidor do

magisterio solicitará nova inspeção médica pam efeito da determinação do seu retomo ao

serviço, prorrogação da licenç4 remanejamento ou aposentadori4 conforme o caso.

§5" Enquanto não for apresentado pelo serviço médico o laudo referente à inspeção

de que trata o parágrafo 4o deste ârtigo, a licença será considerada prorrogada

auromaticamenle. -l /y'-,-/t/ztl?--7

A
Ê*1
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§6' Se o servidor do magistério se apresentar à nova inspeção médica após a

expiração do prazo da licenç4 e caso não se justificd a prorrogação, serão considerados

como faltas nâo abonáveis os dias que excederão ao licenciamento.

§7'No curso da Licença, o seruidor do magistério podeÍá requerer inspeção médica,

caso se julgue em condições de reassumir o exercicio ou com direito à concessão de sua

apos€ntadoria.

§8' Verificando-se, a qualquer tempo, ter sido gracioso o atestado ou o laudo

médico, o setor de pessoal da Secretaria Municipal de Educação encaminhará o servidor ou a

pessoa de sua familia, à nova inspeção de saúde; constatada a graciosidade. o servidor será

suspenso por 30 (trinta) dias e, em caso de reincidência, demitido, após o compet€nte

processo administrativo.

§9" Na hipótese do parágrafo 8" deste aÍigo, paÍe final, os componentes do Serviço

Médico responderão pelos danos financeiros causados ao município independeÍrtemente de

outras sanções administrativas e penais que lhes sejam aplicáveis, inclusive a comunicação ao

Conselho Regional de Medicina de Sergipe, para as providências cabíveis.

ArL 82 Conçluida a licença, o servidor do magistério reassumirá o exercicio, salvo

nas hipóteses de pronogação e de aposentadoria.

§l'A inobservância do disposto neste aÍigo implicani perda de vencimento ou de

remuneraçào correspondentes aos dias de ausência.

§2' Se as faltas ao serviço excederem a 30 (trinta) dias, sem ju§ta çausa, o §ervidor

seú demitido por abandono de cargo, observados os procedimentos legais.

Art. 83 É vedado o exercício de atividade remunerada ao servidor do magistério

licenciado pâra tratamento da própria saúde ou de pessoa da sua própria família.

§1" A inobservância da proibição estabelecida no capuÍ deste artigo âcarretará a

cassação da licença e a Íestituição ao município das quantias indevidamente recebidas.

§2' Cassada a licença, o servidor do magistério reassumirá imediataÍnente o

exercicio, sujeitando-se à demissão poÍ abandono de cargo. se a reassunçâo nào se operar no

prazo de 30 (rrinla) dias. áZ/%r-7
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sUBsEÇÃo I

DA LICENÇA pARÂ TRATAMENTo DA pnóppue saÚop

Al. 84 A licença para tratamento da própria saúde será concedidâ a pedido do

servidor do magistério ou e*oflicio,

§1o A concessão erolficio é extensiva aos casos em que se puder identificar o

servidor do magistério como portador de doenças tmnsmissíveis ou doenças menlais e, se não

coDJirmada a moléstia, o servidor reassumiÉ imediatamente o exercício.

§2" Em qualquer dos casos é indispenúvel o laudo do Serviço Médico do

Município.

§3' Sempre que necessiirio, a inspeçâo médica será realizada na residência do

servidor ou no estabelecimento hospitalar onde se encontre intemado.

§4" O s€rvidor do magistério será obrigado a seguir o tratamento médico que lhe for

indicado, sob pena de suspensão do seu vencimento ou remuneração.

§5" Será igualmente suspenso o vencimento ou a remuneração do servidor que se

recusar a submeter-se à inspeção médica nos casos em que esta se fizer necesçiLria, ajuízo do

Serviço Médico do Município.

§6" O servidor do magistério não podení peínanecer em licença por mais de 24

(vinte e quatro) meses, salvo nos casos considerados recupeáveis, em que se admitirá

prorrogação.

AÍ. 85 O laudo médico que aulorizar a concessão da licença, faú indicações

precisas sobre o código da doença de que o servidor do magistério for portador, quando se

tratar de lesôes produzidas por acidentes de trabalho, moléslia profissional ou doença grave,

contagiosa ou incurável.
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sUBsEÇÀo III

DA LrcENÇA PAne tnatnvplto og seúoE
og pesson oe pnóPRtA FAMíLIA

Art. 86 A licença para trataÍnento de saúde de pessoa da própria família será

concedid4 a pedido do servidor do magistério, mediante a s€guinte comprcvaçâo:

I - do vínculo de parcntesco, matrimonial ou união estiável com a pessoa doente;

lI - da indispensabilidade da assistência pessoal e peÍmanente do servidor do

magistério à p€ssoa doente;

III - da incompatibilidade da assisrência de que llata o inciso ll çom o exercício

simúLâneo do cargo.

§lo A comprovação a que se refere o inciso I do capril deste artigo deveni ser feit4

docuÍnentâlmente, pelo próprio servidor do magistério.

§2" A comprovação de que tratam o inciso I no caso de união esüivel € os incisos ll e

lll. podeni ser feita por meio de testemunhas apresentadas pelo servidor do magistério, e por

diligencias efetuadas pela própria Secretaria.

§3'Para os efeitos deste artigo considerar-se-á pessoa da própria família do servidor

do magistéúo:

I - o cônjuge, ou aquele e aquela com quem mantém união estável;

II - o ascendente ou descendente até o 2" (segundo) grau;

III - o parente colateral, consangüineo ou afim até o 2. (segundo) grau.

§4" Equipamr-se-á ao parcntesco por afinidade a pessoa que viva as expensas do

servidor do magistério ou sob sua guarda e responsabilidade, na forma da lei.

SUBSEÇÀO IV

DA LICENÇA PRÉMIO

Art. 87 A licença

magistério que:

â assiduidade será concedida ao servidor do

41



l)

JA,*r&
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANINHA

SECRETARIA MUNIcIpAL DE EDUcAçÃo, CULTUR^, EspoRTE, LAZER E TURtsMo

I - completar cada peliodo de 5 (cinco) anos de exercicio no serviço público do

magistério municipal, ininterruptamente;

ll - não houver gozado licença em cada periodo de 5 (cinco) anos.

§l' Para os efeitos do inciso II do caput deste aíigo não seá levada em

consideração a licença pam tratamento da própria saúde que se contiver no limile de até 180

(cento e oitenta) dias e de 60 (sessenta) dias para tratamento de pessoa da própda familiq em

cada qüinqüênio.

§2' Em caso de intem.rpção do exercício, a nova contagem do qüinqüênio começará

a fluir da data em que se operar a reassunção, estando incluidas neste dispositivo as faltas ÍIão

abonadas.

§3" A licença prêmio será concedida, a pedido do servidor do magistério, pelo Fazo
de 3 (tês) meses e poderá ser exercitada a qualquer tempo, devendo o seu pedido ser

encaminhado 60 (sessenta) dias, altes do inicio do gozo da referida licença.

§4' A pedido do servidor do magistério, desde que conveniente para o serviço, a

licença poderá ser gozada em período nâo infedor a 30 (trinta) dias, devendo, para esse lim, o
servidor do magistério, no requerimento em que pedir licença, fazer expressa menção do

número de dias que pretende goza!.

§5' E vedada a concessão da licença prêmio ao servidor do magistério, substituto,

enquanto perdurar a substituição.

§6' O profissional do magistério, sob pena de ildeferimento do pedido, aguardani

em exercício a expedição do ato de concessão da licenç4 a qual deverá ser iniciada dentro de

10(dez) dias do conhecimento oficial do ato concessório, sob peÍra de caducidade automática

da concessão.

Art. 88 Para efeito do inciso I do caput do art. 97, não serão considerados como

intemrpção de exercicio os afastarnentos:

I - previstos no art. 28, exceto a letra b do inciso II, devendo observar o inciso II e o
parágrafo l'do an. 87t ,4/

Il - por morivo do gozo da própria licença prêmio.
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Art. 89 Ao enlrar em gozo de licença prêmio, o servidor do magistério terá direío a

receber, antecipadamente, vencimento ou remuneração correspondente a I (um) mês.

Panígrâfo único. O disposto neste anigo não se aplicará aos casos de gozo

fracioniírio de licença.

Art. 90 Nâo se concederá licença pÉmio ao servidor do magistério que, no período

aquisitivo:

I - sofier penalidade disciplinar de suspensão;

Il - afastar-se do cargo em vinude de:

a)licença para trato de interesses paÍiculares;

b)condenação a pena privativa de liberdade por sentença definitiva;

c)afastaÍnento pa.râ acompanhar o cônjuge, companheito ou companheira.

suBsEÇÃo v
DA LICENÇA PARA TRATO DE INTERXSSES PARTICULARES

AÍ. 9l A licença pala lrato de intercsses particulares poderá ser concedida a pedido

do servidor do magisterio que contar com mais de 3 (três) anos inintemrptos de exercicio.

§ l'A licença nâo podeni ser concedida ao servidor do magistério que estiver
respondendo a processo administrativo ou judicial, nem àquele que for responsável por

consignação em folha de pagamento, antes de resgatado o respectivo débito.

§ 2'No período em que perdurar a licença" o servidor perderi o direito a qualquer

remuneração, mantido o vinculo funcional com o serviço público municipal.

Art.92 A licença para tratar de interesses paniculares poderá ser concedida ao
profissional do magistério por um ptazo de ate 12 (doze) meses, podendo ser pro(ogada ou

renovada, a ciitério do servidor, por um novo periodo de até igual duraçâo.

Panigrafo único. O servidor do magistério poder{ a qualquer tempo, desistir da

licença e reassumir o exercício.

43



la,
=iE&PRf, Ff, ITURÂ MUNICIPÀL Df, ITABAIÁNINHA

Sf,CRf,TARIA MUNICIPAL DE f,DUCAçÀO, CULTURA, ESPORTE, LAZER E TURISMO

SUBSEÇÃO VI

DA LICENÇA À GESTANTE, À ADOTANTE E DA LICENÇA PATERNIDADE

Art. 93 Será concedida licença à servidora do magistério, gestàrte, por 120 (cento e

vinte) dias consecutivos sem prejuizo da remtmeração, podendo a licença ser prorrogada por

mais 60 (sessenta dias), segundo estabelece a Lei Municipal n" 810, de I 1 de agosto de 2009.

§1" A licença deverá ter início no primeiro dia do nono mês de gestação, salvo

antecipação por prescrição médica.

§2'No caso de nascimento prematuro, a licença terá inicio a pafiir do parto.

§3'No caso de natimorto, a servidora do magistério será submetida a exame médico

e, decoridos 30 (trinta) dias do evento, sejulgada por laudo médico, reassumirá o exercício.

§4" No caso de aboÍo comprovado por laudo do Serviço Médico do Município, a

servidora do magistério terá direito ao repouso de 30 (tdnta) dias cotidos.

Art. 94 Pelo nascimento ou adoção de filhos, o servidor do magistério terá direito à

licença patemidade de 5 (cinco) dias consecutivos.

Art. 95 Pâra âmâ.mentâr o próprio filho, a servidora do magistério, lactante, terá

direito, durânte a jomada de trabalho, a uma hora diária de descanso, que poderá ser

parcelada em dois periodos de meia hoÉ.

Art. 96 O beneÍicio da Licença Matemidade fica estendida às mães adotivas, nos

primeiros 12 (doze) meses de vida do filho, cujo tempo contar-se-á a patir da concessão da

guarda legal da criançâ, segundo estabelece a Lei Municipal n'. 810/2009

§ 1' No câso de âdoção ou guarda judicial de criança com mais de 5 (cinco) ânos de

idade, o prazo de que trata este artigo será de 30 (trinta) dias.

§ 2'Durante todo o período da licença matemidade a servidora não poderá exercer

qualquer atividade remunerada, ressalvados os casos de acumulação constitucionalmente
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sUBSEÇÀo v

DA LICENÇA PARA PRESTAÇÃo Do sERvtÇo MrLrrAR osRrcnrótuo

Art. 97 A licençâ pâra prestaçâo do serviço militar obrigatório será concedida ao

servidor do magistério para tanto convocado, assim como para o cumprimento de outos

encargos de Segurança Nacional.

§1' A licença é extensiva ao servidor do magistério que for Oficial da Reserva das

Forças Armâdas, para cumprimento de estágio obrigatório.

§2" A licença será concedida à vista do documento de convocação, cessando,

automaticamente. com o ato de desconvocaçào.

§3o Se o servidor do mâgistério reâssumir o exercicio no prazo de 30 (tdnta) dias, â

contar das desconvocação, esse período será contado como se de exercício fosse, desde que a

Iicença haja perdurado por prazo igual ou superior a 1 (um) ano.

§4" Tratando-se de licença por prazo inferior a 12 (doze) meses, o servidor do

magistério deverá reassumir o exercício do seu cargo no prazo de 15 (quinze) dias, a contar

do ato de desconvocação, sem perda de vencimento ou remuneração.

sEÇÃo vr

DA ACUMULAÇÃO

fut. 98 É vedada a acumulação remunerada de cargos e funções públicas no

magistério público ofi cial, exceto:

I - a de dois cargos de professor;

II - a de um cargo de proêssor com outo cargo técnico ou cientifico;

§1' Em qualquer dos casos, a acumulação somente será permitida quando houver

compatibilidade de horário.

§2' A proibição de acumular não se aplicará aos âposentados quânto:
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I - a exercicio de mandato eletivol

II - a exercicio de um cargo em comissão;

III - a contrato para prestação de serviços técnicos ou especializados.

§3" A compatibilidade de horário será informada pelos setores competentes da

Secretaria Municipal de Educação, apreciada pela Procuadoria Geral do Município ou por

uma comissão de 3 (três) representantes do magistério, cabendo a decisão ao Secretfuio

Municipal de Educação.

§4" Não de compreendem, na proibiçâo de acumular, as gatificações decorrentes da

investidura na forma prevista no inciso xl, do art. 5o deste Estatuto, bem como as pensôes.

§5'Verificada, em processo administrativo. a acumulação ilegal de cargos,

empregos ou funções e, comprovada a boa fé, o servidor do magistério opuní por um deles.

enquanto que, provada a mií fé, perderá o que exercer a meDor tempo e restituirá o que

houver recebido indevidamente.

sEÇÃo v
DOS DIREITOS ESPECIAIS

Art. 99 Ao ocupante do calgo de magistério, em efetiva regência de classe em todo o

tempo necessiírio para a aquisição do direito especial, conceder-se-á automaticamente,

redução progressiva da carga horfuia definitiva mensal de trabalho:

I - em l/5 (um quinto) ao completar l5 (quinze) anos de efetivo exercício de função

de magistério;

II - em l/4 (um quarto) ao completar 20 (vinte) anos de efetivo exercício de

magistério, ou, ao alingir 50 (cinqüenta) anos de idade, desde que, nesle caso, conte com o

mínimo de 15 (quinze) anos de docência.

§l'A reduçâo de carga honíria a que se refere o caput e incisos deste artigo, não

implicará redução de vencimentos e vantâgens adquiridos.

§2o O tempo necessário para a aquisição da reduçào da carga horária desconsidcrará

todo afasamento do ocupante ü função do maeistét'.Lo. 

4r., 
4,
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§ 3'A redução prevista no caput deste artigo não podeni incidir sobre as atividades

específicas em sala de aula.

§' 4' O professor de educação básica em efetivo exercício do magistério em sala de

aula, na educação infantil e no primeiro ciclo do ensino fundamental, com carga horária de

160 horas, ao completar 15 (quinze) anos, podeÍá ter suajomada de trabalho mensal ampliada

para 200 horas.

§5o A concessão da redução de que trata este aÍigo é da competência do Secreúrio

Municipal de Educação.

Art. 100 Ao ocupante do cargo do magistério é assegurada:

I - a liberdade de escolha de processo didático e método a empregar na transmissão

e avaliação da aprendizagem rcsp€itadas as diretrizes oficialmente estabelecidas na legislação

em vigori

II - a liberdade de comunicação e expressão no exercicio de suas atividades,

respeitados os limites estabelecidos na Constituição e legislação complementar.

SEÇAO VIII

DA PETIÇÃO E DA REPRESENTAÇÂO

Art. l0l É assegurado ao servidor do magistério o direito de requerer aos Poderes

Públicos, em defesa de direito ou interesse legitimo.

Art. 102 O requerimento seú dirigido ao Secre!írio Municipal de Educação para a

sua apreciação em primeira instância e caso o decida, encaminhado por intermédio daquele a

quem estiver imediatamente subordinado o requerente.

Art. 103 Cab€ pedido de reconsideração à autoridade que houver expedido o ato ou

proferido a primeira decisào. nào podendo s eÍ rcnovado /r2,2<
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Parágrafo único. O requerimento e o pedido de reconsideraçâo de que tratam

aíigos anteriores deverão ser despachados no pmzo de 8 (oito) dias e decididos dentro

(trinta) dias.

Art. 104 Caberá recuso:

I - do indeferimento do pedido de reconsideraçâo;

II - das decisôes sobre os recursos sucessivamente interpostos

§ l" O recurso sení dirigido à autoridade imediatamente superior à que tiver expedido

o ato ou proferido a decisão, e, sucessivamente, em escala ascendente, à§ demais autoridades.

§2o o recurso será encaminhado por intermédio da autoridade a quem estivel

imediatamente subordinado o requerente.

Aí. lO5 O prazo pam interposição de pedido de reconsideraçâo ou de recurso é de

30 (tdnta) diâs a contar da publicação ou da ciência, pelo interessado, da decisão recorrida.

AÍ. 106 O recurso poderá ser recebido com efeito suspensivo' ajuízo da autoridade

competente.

Panígrafo único. Em caso de provimento do pedido de reconsideração ou recurso, os

efeitos da decisão retroagirão à data do ato impugnado.

AÍt. 107 O direito de requerer prescreveú:

I - em 5 (cinco) anos, quanto aos atos de demissão e de cassação de aposentadoria

ou que afetem o interesse patrimonial e créditos resultantes das relações de trabalho;

lI - em 120 (cento e vinte) dias, nos demais casos, salvo quando outro prazo for

fixado em lei.

Parágafo único. O prazo de prescrição será contado da data da publicação do ato

impugnado ou da data da ciência pelo interessado, quando o ato não for publicado'

Art. lO8 O pedido de reconsideraçào e o recu$o. quando cabiveis. inteFompem a

prescrição. 
á%:?
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AÍ. 109 A prescrição é de ordem pública, não podendo ser relevada pela

administração.

Art. 1lO PaIa defesa de direitos e esclarecimentos de situações, é assegurado ao

servidor do magistério o direito de requerer e obter certidões junto às Repartições Públicas do

Municipio.

Aí. I I I Para o exercício do direito de petição, é a§segurada vista do processo ou

documento, na Épaíição, ao servidor do magistério, ou fora desta, por advogado legalmente

constituido.

An. I 12 A admiÍdstração devení rever seus atos, a qualquer tempo, quando eivados

de ilegalidade.

fut. ll3 Sâo fatais e improrrogáveis os prazos estabelecidos nesta Seçâo, salvo

motivo de força maior.

CAPÍTULO II

DAS VANTAGENS

SEçÀO I

DAS DISPOSIÇOES PRELIMINARES

Art. 114 Vantagens são acréscimos aos vencimentos do servidor do magistério ou

outros incentivos que lhes sejam concedidos, concementes a:

[ - tempo de serviço;

Il - desempeúo de funçôes:

III condições atípicas de realizaçào do serviço;

Iv - condições pessoais do ocupante de cargo do magistério.

§1o As vantâgens p€cuniilrias poderão ser concedidas a titulo deÍinitivo or.l

trânsitório, de acordo com as disposições deste capitulo.

49



JA,
J§r&

PREFEITURÀ MUNICIPÀL DE TTABAIANINHA
SECRETÀRJÀ MUNtctpÀL DE EDUcAÇÀo, CULTURÁ. EsPoRTf,, LAZER E TURISMo

§2o As vantagens concedidas a titulo definitivo incorpomr-se-ão ao vencimento do

servidor do magistédo, salvo para efeito de cálculo de outras vantagens.

§3' Salvo disposições expr€ssas neste capítulo, as vantagens poderão ser

acumuladas, se compativeis entre si e desde que não importe na repetição do mesmo

beneficio.

Art. I l5 As vantagens pecuniiárias são discriminadas nas seguintes espécies:

I adicionais, a serem concedidas em raáo do temPo de serviço do servidor do

magistério ou do mérito do desempenho em suas lirnções.

II - gratiÍicações, a serem concedidas para atender a condições atípicas de realização

do serviço ou às condições pessoais do servidor do magistério.

§l'Todâ e qualquer vantagem seú calculada sobre o vencimento biisico do servidor

do magistério, correspondente à sua carga holíria deÍinitiva, vedada a incidência de uma

sobre as outras.

§2'O servidores do magistério, ocupantes de cargos em comissão, poderâo ser

privados do recebimento de algumas modalidades adicionais, nos termos deste Capitulo'

SEÇAO II

DOS ADICIONAIS

AÍ. 116 São modalidades de adicional pecuniririo:

I - quinquênio;

II - pelo exercicio de função;

tll - pela participação em Comissão de Trabalho;

lV - pelo trabalho avulso e pessoal. de caráter técnico ou cientifico.

§1" Ao servidor do magistério, ocupante de cargo em comissão' sem vinculo anterior

de profissionalidade com o município, não seIão concedidos adicionais por tempo de serviço'

§2' O servidor do magistério, ocupante de cargo em comissão com vinculo anterior

de profissionalidade com o municipio, somente fará jus ao recebimento dos adicionais por

tempo de serviço, quando frzer opção pela remuneraçâo do seu cargo efetivo' no quadro de

sen'idores do magistério e nos termos da legislação peÍtinente.
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§3" O recebimento autorizado pelo parágrafo 20 deste aíigo pressupôe a titularidade

de cargo efetivo, contemplâdo, na Secretaria Municipal de Educação, com os adicionais por

lempo de serviço.

SUBSEÇÃO I

DO ADICTONAL DO QUTNQUÉNIO

A.t. 117 O servidor do magistério fará jus ao adicional de 5oZ (cinco por cento) do

seu vencimento básico a cada 5 (cinco) anos (A"/G) de exercício no Serviço Público,

considerando-se:

I - 30á (tês por cento) do seu vencimento brísico a cada 5 (cinco) anos de exercicio

no s€rviço público municipal;

lI - 2% (dois por cento) do seu vencimento biisico a cada 5 (cinco) anos' se

prcençhidos os critérios de merecimentos previstos no Anexo Meste Estatuto'

Art. I t8 Para efeito do quinquênio serão levados em considemção:

I o tempo anterior de exercício em cargo ou emprego do município ou de qualquer

das suas autarquias ou fundações;

II - o temPo anterior de exercicio no serviço ativo das Forças Armadas'

computaÍrdo-se em dobro o tempo em operação ativa em guerra;

III - o tempo anterior de exercício em cargo ou emprego público em outro Estado

Membro, União, Município e Distrito Federal, assim como no serviço das respectivas

autarquiâs e fundaçôes.

§1" O adicional de 2% (dois por cento) previsto no inciso ll do cap" do ârt l l7 não

poderá ser concedido aos servidores constantes nos incisos deste artigo'

§2'Para efeito de percepçâo do quinquênio, o aproveitamento do tempo aoterior de

exerciçio somente produzirá €feitos a paÍtir da data do seu recoúecimento e posterior

apostilamento, vedando-se o pagamento de atrasados.

§3" O adicional do quinquênio sení calculado sobre o vencimento básico
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An. I l9 O adicional do qüinqüênio incorporar-se-á à remuneração do servidor do

magistério, automaticamente, a partir do primeiro mês de sua concessão.

§lo A automaticidade somente não se verificará se não constarem na ficha de

assentamentos individuais dos servidores do magistério, os dados necessii,rios à configuração

dos adicionais.

§2'O não pagamento do adicional, a partir do primeiro mês da sua ocorrência dará

ao servidor do magistério o direito de reclamar a efetivação do pagamento.

§3' o adicional do quinquênio, uma vez incorporado a remunemção do servidor do

magistério, desta não poderá ser retirada, salvo por motivo de ilegalidade'

SUBSEÇAO II

DO ADICIONAL PELO EXERCiCIO DE FUNÇÃO

Art. 120 Ao servidor do magistério investido na função pedagógico-âdministrativa

ou em função de confiança do magistério, é devido um adicional pelo seu exercício'

Parágrafo único. Por função pedagógico-administativa ou função de conÍiança do

magistério entende-se a conceituada no inciso Xt do aí. 5" deste Estatuto'

ful. 121 O servidor perceberá o Adicional de Função enquanto subsistir sua

investidum nas respectivas funções e cujo valor seú fixado em Lei específicâ' sendo vedada

a sua percepção cumulativa com a remuneração de cargos em comissão ou gratificaçôes

previstas neste Estatuto.

Art. 122 A escolha de profissional do magistério que exercerá a função de Diretor de

unidade de ensino, acontecerá pelo processo democrático de consulta à comunidade escolar'

atendendo-se a algumas premissas básicas' a saber:

I - o numero minimo de 2ol(duzentos e um) alunos matriculados no ano letivo em

que ocorrer a eleição;

Il - o funcionamento do Conselho Escolar há, no mínimo, dois anos'
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Parágrafo único. As demais escolas da rede municipâl de ensino terão seus diretores

designados pelo Secretiírio de Educação e nomeados pelo Prefeito Municipal.

Art. 123 Os profissionais do magistério que pleiteiem exercer a função de Diretor de

unidade escolar, devem preencher os seguintes requisitos:

I - ser portador de diploma de licenciatura plena ou pedagogia;

II - ter, no minimo, dois anos de efetivo exercício de função docente ou atividade

técnico-pedagógica na unidade de ensino pretendida para assumir a direçâo;

III - ter obtido conceito igual ou superior 70yo (set€nta por cento) de aprovaçâo em

curso especifico coordenado pela Secretaria de Educação e executâdo por uma instituição

universitiária, a quem cab€rá a capacilâção de candidatos à firnçâo de Dirclor Escolar;

IV - apresentar e ter ap.ovado pelo Conselho Escolar o Plano de Atividades para a

função pleiteada;

V - não ter sofrido pena decorrente de processo administrativo no periodo de um

arto antes da eleição.

§l' O curso para a capacitação de candidatos à fiução de Diretor Escolar será

organizado e realizado por uma empresa de experiência comprovada e especiÍicamente

contratada para tal fim.

§2" Do conteúdo proposto para o curso devem constar obrigatoriamente os

conhecimentos da legislação educacional, os principais textos legais componentes da

legislação municipal de educação, o conhecimento sobre administração escolar e técnicas de

relacionaÍnentos interp€ssoais! entre outros.

AÍ. 124 Estarão aptos como eleitores em suas respectivas unidades de ensino:

I - os profissionais do magistério, os servidores de apoio administrativo e de

serviços gerais, lotados na escola hiá1, pelo menos, dois anos;

II os alunos regularmente mariculados no 2o ciclo do ensino fundamental e com

idade minima de I I (onze) anos.

Panígrafo único. Para o equilibrio entre os

escolar, os profissionais do magistério, servidores

eleitores ÍepÍesentantes da comunidade
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gerais, e os alunos, representarão, .espectivâmente, l/3 (um terço) do peso eleitoral para a

aferição do resultado das eleiçôes.

Art. 125 O processo eleitoral ocorrerá na primeira semana de dezembro, sendo

regulamentado por portaria específica emitida pela Secrctaria Municipal de Educaçâo.

§l' O mandato para assumir a direção de unidade de ensino será de 2 (dois) anos,

podendo o diretor eleito candidatar-se para uma única reeleição.

§2'O ocupante da funçâo de diretor eleito para uma unidade de ensino, submete-se

ao regime integral de dedicação exclusiva ao serviço, podendo ser convocado sempre que

houver interesse da administração pública municipal.

§3" Toma-se passível de demissão da funçào o diretor que, no exercicio de suas

atividades técnico-administrativas, insira conteúdos ou atividades político-partidárias na

escola, bem como desconsidere as normas instituidas pelo Sistema Municipal de Ensino.

An. 126 A função de confiança de Secretário de Estabelecimento ou Unidade

Escolar deverá ser exercida por servidor ocupante de cargo de provimento efetivo, auxiliar

administativo ou professor portador de laudo médico de readaptação.

Arl. 127 A função de confiançâ de Coordenador de Ensino devená ser exercida,

preferencialmente, por profrssional do magistério, habilitado em curso superior de graduação

em Pedagogia respeitadas as vagas previsras em quadro anexo a este Estaturo.

«---
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sEÇÂo r

DAS GRATIFICAÇÕES

Art. 128 São modalidades de gratificações do profissional do magistério público

municipal:

I - por atividade técnica;

IÍ - por regência de classe ou atividade de turma;

III - pela titulação;

[V - por serviço extraordinário;

V por dedicação exclusiva;

Vl - pelo exercicio de direção nas Unidades de Ensinoi

VII - pelo exercicio de coordenação nas Unidades de Ensino.

SUBSEÇÃO I

DA CRÂTIFICAÇÀO POR ATIVIDADE TÉCNICA

Aí. 129 Faz jus à gratificação por atividade técnica o profissional da educação

ocupante do cargo de professor de educação básica ou do cargo de pedagogo que se encontrar

no exercício de atividade técnica, não prevista nas especificações do cargo. atuando em

selores intemos da Secretaria Municipal de Educação, ressalvadas as exceções expressamenle

previstas em lei.

§1" A gatificação por atividade técnica é de 50á (cinco por cento) do vencimento

básico corespondelte à carga horiíria mensal do requerente, e somentc é paga enquanto o

mesmo satisflzer as exigências contidas no capul deste aÍtigo.

§2' A gratificação por atividade técnica é concedida mediante poÍada do Prefeito

Municipal, após a verificação dos requisitos necessáriosy' sua percepção-
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SUBSEÇÀO II

DA GRÂTIFICAÇÃO POR REGÊNCIA DE CLASSE OU ATIVIDADE DE TURMA

Art. 130 Ao Profissional da Educação. ocupante do cargo de Professor da Educação

Básica ou de Pedagogo que se encontre em efetivo exercício de regência de classe ou

atividade de turma nas unidades da rede de ensino oficial do Municipio, é concedida a

Gratificação por Regência de Classe ou Atividade de Turma.

§1" A grarificação de que trata o caput deste artigo é de 57o (cinco por cento) do

vencimento básico correspondente à carga hoiiria mensal do profissional da educação, sendo

paga enquanto o mesmo satisfizer as exigências expressas no caput dcste artigo.

§2'O profissional da educação que perceber a gratificação de que trata este aíigo

não pode fazer jus à Gratificação por Atividade Técnica e à Gratificaçâo por Atividade

Pedagógica.

SUBSEÇÀO III

DA GRATIFICAÇÃO POR TITULAÇÀO

Art. 13l O profissional do magistério no exercício de sua atividade fará jus, a cada 3

(três) anos, de um acréscimo de 2% (dois por cento) sobre o seu vencimento biísico a partir de

comprovações de cursos, seminii{ios, congressos e ouros eventos com â duração mínima de

2O(vinte) horas de atividades cada.

§ l'. Será constituida uma comissâo paritária de técnicos da admini§traçâo pública e

professores representantes do sindicato da categoria a quem caberá à avaliação dos mérilos dos

comprovantes apresentados pelos profissionais do magistério para a aquisição da gratificação

citâda no caput deste artigo.

§ 2'. Caberá ao Conselho Municipal de Educação de ltabaianinha estâbelecer os

critérios que regulamentem o processo avaliativo da comissão.
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SUBSEÇÃO Iv
DA GRATIFICAÇÀO POR SERVIÇO EXTRAORDI]\]ÁRIO

tut. 132 O profissional do magistério público municipal faz jus a gratificação por

serviço extraordiniírio, serviço esse €fetivamente execulado, desde que previamente

autorizado pelo Secretfuio Municipal de Educação, de acordo com o disposto neste artigo.

§1" Por serviço extraordiniário entende-se o pre$ado em cada hora excedente da

jomada de trabalho do profissional de educação.

§2' O serviço extraordinário pode ser prestado tanto antes como depois do horário

normal de trabalho.

§3' A prestação de serviço extraordinário não pode exc€der a 2 (duas) horas dirárias

de tlabalho.

§4o A remuneração de serviço extraordiniirio é similar ao valor proporcional

recebido, respeitada a legislação federal no que tange ao trabalho notumo.

sUBSEÇÃO V

DA GRÂTIFICAÇÂO POR DEDICAÇÀO EXCLUSIVA

Art. 133 Ao funcionário do magistério que a requerer, poderá ser concedida

Gratificação por Dedicação Exclusiva, no valor de até 20% (vinte por cento) do vencimento

básico conespondente.

§l'Os profissionais do magistério municipal em regime de Dedicação Exclusiva terâo

umajomada de trabalho de 200 (duzentas) horas mensais.

§2o A concessào da Dedicação Exclusiva- atendida a regulamentação especifica. Íicará

a critério do Secretáfio Municipal de Educaçâo, após prévia autorização do Prefeito Municipal,

consideradas as peculiaridades das atividades e necessidades do serviço.

§3" A Gratificação por Dedicaçâo Exclusiva deverá ser regulamentada no prazo

miiximo de 120(cenlo e vinte) dias, a contar da data de publicação desta Lei Complementai.

?z
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SUBSEÇÃO VI

DA GRATIFICAÇÂO PELO EXERCÍCIO DE DIREÇÃO DE TJNIDADE ESCOLAR

Art. 134 A gratificaçâo p€lo exercicio de direção de unidade escolar observará a

tipologia da escola e o percentual incidirá sobre o vencimento brísico do profissional da

educação, segundo o que estabelece o Anexo II deste Estatuto.

Panigafo único. O substituto designado para assumir a função de Diretor Escolar

em periodo não inferir a 30 (trinta) dias ininterruptos, faÉ jus à gratificação pela função.

sUBSEÇÀO Vll

DA GRATIFTCAÇÀO PELO EXERCíCIO DA FUNÇÃO DE COORDENADOR DE

ENSINO DE TNIDADE ESCOLAR

Arl 135 Nas unidades escolares a função de Coordenador de En§ino será exercida

por profissional da ca[eira do magistério, preferencialme e pedagogo, e a gratificação pelo

exercício da funçâo observará a tipologia da escola e o percentual incidini sobre o

vencimento brísico do profissional dâ educação, segundo o que estabelece o Anexo [l deste

Estatuto.

sEÇÃo rv

suBsEÇÀo I

DOS AUXÍLIOS

Art. 136 São modalidades de auxilio:

I - ajuda de custo:

II - dirírias;

III - salário familia:

Iv - auxilio doença;

V - transporte.

58



l^iAr
+gÊ

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANINHA
Sf,CRETARIA MUNICIPÀL DE EDUCAÇÂO, CULTURÁ, ESPORTE, LÀZER E TURISMO

SUBSEÇÃO N

DA AJUDA DE CUSTO

Art. 137 O servidor do magistério fará jus a ajuda de custo, para atender a despesas

de tansporte e instalação nos seguintes casos:

I - quando autoÍizado para participar de curso de formação inicial ou permanente;

ll - quando for designado para estudos ou missão fora da sua sede, por prazo

superior a 30 (trinta) dias.

§1'As despesas de transporte e de instâlâção compreenderão as do servidor e da sua

família, quando se tratar de mudança de sede.

§2'O valor da ajuda de custo será fixado, conforme legislação específica, não

podendo exceder a soma de 3 (hês) vencimentos do seNidor do magistério, salvo tratando-se

de viagem para o exterior.

§3'Na fixação da ajuda de custo levar-se-á em conta o número de pessoas que

acompaúarão o servidor, as condições da vida na nova sede ou local de e§tudo ou missão, a

distancia a ser percoÍida, o tipo de transporte a ulilizar e outros elementos cabileis.

Art. 138 O servidor do magistério restituirá a ajuda de custo:

I quando não se tansportar para a nova sede ou Iocal de trabalho ou missão, nos

prazos que lhe forem assinalados;

Il quando, antes de terminadâ a incumbência, regressar ao município de

Itabaianinha ou pedir exoneração, antes de decorridos 90 (noventa) dias do novo exercício ou

abandonar o exercício.

§lo A restituição deverá ser efetuada de uma só vez.

§2" Não haverá obrigação da restituição, se o regresso do servidor do magistério

processar-se ex-oífcio, fot determinado por doença comprovada ou moíe de pessoa da

própria familia ou, ainda, por motivo de força maior, a critério da autoridade que autorizou a

concessâo da ajuda de cuslo. ,/

'z-k-',---Y
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§3o A concessâo da ajuda de custo é de exclusividade do Prefeito Municipal de

Itabaianiúa.

SUBSEÇÃO III

DAS DIÁRIAS

An. 139 O servidor do magistério fará jus a diárias para atender as despesas com

alimentação, hospedagem e permanência, quando se desloca! de sua sede, eventualmente, e

em objeto de serviço.

AÍ. 140 O valor da diária seni fixado por Decreto do Poder Executivo Municipal,

observando-se, entre outros critérios, a hierarquia do cargo ou função ocupada pelo servidor

do magistério.

§1" ConcedeÍ-se-á diá(ia de igual valor, tomando-se por base o cargo ou função de

maior hierarquia, quando 2 (dois) ou mais servidores do magistério se deslocarem da sua

sede, conjuntamente, para o desempenho de um mesmo tmbalho ou missâo.

§2" A diriria reduzir-se-á à metade quando o âfastamento não exigir pemoite fora da

sede, ou se forem concedidas alimentação e hospedagem gratuitas, por órgão ou entidade.

§3" Neúum pagamento de difuias previstas nesta subseção ultrapâssâÍá de 30

(trinta) diárias de cada vez.

§4'As difuias recebidas indevidamente serão devolvidas de uma só vez, sem

prejuizo da punição disciplinar que couber.

§5o Em todos os casos de pagamento de diárias, correrão por conta do município as

despesas com o transporte do servidor do magistério.

Art. l4l A cÍitério do Secretário Municipal de Educaçâo, o pagamerto das diárias

poderá ser compensado com a concessão de bolsa de estudo ou de tmbalho, a ser

regulamentada, desde que esta seja de valor suficiente à cobertura das despesas do servidor

do magistério, fora da sua sede de trabalho.
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SUBSEÇÀO IV

DO SALÁRIO FAMiLIA

Art. 142 O funciontuio do magistério farájus, mensalmente, a um salfuio família por

depe[dente, considerando-se como tal:

I - o Íilho menor de 14 (quatorze) anos;

ll - outras pessoas previstas em legislação especial.

§1" O saláLrio famítia será devido ainda quando o funcioniírio do magistério venha

aposentar-se.

§2' Considerar-se-á filho do funcionário do magistério o consangüíneo de qualquer

condição e mais o adotivo, ou o que, mediafle âutorização judicial, viva sob a sua guarda e

responsabilidade.

§3" As pessoa referidas nos incisos I e ll deste aÍtigo somente serão consideradas

dependentes do funcionário do magistério, se não tiverem economia própria e viverem a

expensas do mesmo.

SUBSEÇAO V

DO AUXÍLlO-DOENÇA

AÍ. 143 O servidor do mâgistério faú jus a um auxilio-doença, quando acometido

de moléstias profissionais e doenças consideradas graves, contagioso ou incurável, e por

acidentes de trabalho, conforme o previsto no art. 84 deste Estatuto.

§t'O auxílio de que trata o cair!í deste artigo será concedido depois de cada periodo

de 12 (doze) meses ininterruptos de licença para trâtamento da própria saúde' ou depois de

cada periodo de ó (seis) meses ininterruptos quando se tratar de licença por motivo de

acidente em s€rviço ou de moléstia prolissional.

§2o O requerimento do auxilio-doença deverá estar acompanhado do laudo do

serviço médico do município.
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§3' O valor do auxilio-doença corresponderá a um vencimento básico do servidor do

magistério, vigente à época da concessão.

§4o O auxílio de que trata o capul desÍe aÍigo não será considerado para efeito de

descontos, ainda que de finalidade assistencial ou previdenciiíria.

SUBSEÇAO VI

DO TRANSPORTE

Art. 144 O profissional do magistério público municipal fârá jus ao transporte ou ao

valor coÍespondente fornecido pela Administração Municipal, para o desempenho de suas

atividades.

§lo Aquele que reside e uabalha na mesma localidade não fará jus ao transporte a

que se refere o capuÍ deste aÍigo.

§2'Para calcular a distância, a panir de 3 (três) quilômetros e autorizar o transpone,

a Secretaria Municipal de Educação utilizará como referência o local de residência

devidamente comprovado do profissional do magistério, obedecendo os seguintes critérios:

I a paÍir da sede do município aqueles que residem na zona übana;

Il - o local de trabalho para aqueles que moram na zona Íural.

§3" Os profissionais do magistério que residem em outros municípios não farão jus

ao auxílio hansporte em seu deslocamento para a sede do municipio.

§4" A Prefeitua Municipal poderá optar em Íepassar, mensalmente, para os

servidores do magistério que exerçam suas atividades laborativas nas escolas localizadas em

povoados coDtemplados pelo sistema de transportes altemativos, o equivâlente em vales-

tansportes, exceto no pe odo de férias ou recesso escolat.

§ 5'Não fani jus à gratificação pam o transporte os professores que utilizarem de

nanspone fomecido pela Prefeitura Municipal. ,43-
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TÍTULo vI
DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES

CAPÍTULO I

DOS DEVERES

Art. 145 E dever do ocupante do cargo do magistédo considerar pemanentemente a

relevância social de suas atdbuições, visando ao pleno desenvolvimento do educando, sua

prepamção para o trabalho e o exercício consciente de cidadania.

Parágrafo único. De acordo com o disposto do caput dgste aÍigo, o ocupante do

cargo de magistério deverá:

I - ser assiduo e pontual ao serviço:

II - manter com os colegas de s€rviço, alunos e pais, coope.ação e solidariedade

constantes;

lll - zelar pelos berc materiais do municipio, sobretudo os que estiverem sob sua

guarda ou utilização, prestando conta dos bens e valores que administrar;

IV propor diretrizes e normas pedagógicas e administrativas a nivel de unidade

escolar e do Sistema Municipal de Ensino;

V - estar em dias com as leis, regulamentos, regimentos, instruções e ordem de

serviço que digam respeito a seu cargo ou âs suas funções;

VI - cumprir e fazer cumprir todas as normas legais e regulamentares vigentes;

VII - panicipar da elaboração da proposta pedagógica do estabelecimento de ensino;

VIII elabomr e cumprir o plano de trabalho docente, segundo a proposta

pedagógica do estabelecimento de ensino:

lX manter-se atualizado proÍissional e culturalmente;

X - zelar pela aprendizagem dos alunos;

XI - ministrar os dias letivos e horas aulas estabelecidos, alem de paÍicipar
integralmente dos periodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento

profissional;

XII estabelecer estratégias de recuperação para os alunos de mcnor rcndimento;

^r/,/ r_1,2t.,/é
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XIll - recusar cumprir ordens manifestadamente ilegais, devendo representar contra

a autoridade que o compelir e agir contariamente à lei;

XIV - defender a liberdade de aprender. ensinar, pesquisat, divulgar o pensamento,

a arte, o saber, o pluralismo de idéias e concepções pedagógicas;

XV colaborar com as atividades de aÍiculação da escola da fanrília e da

comunidade;

XVI - representar contra a ilegalidade, omissão e abusos de poder;

XVII - outros deveres fixados em lei ou regulamento;

XVIII - cumprir o percentual das horas de estudo previsto neste Estatuto na unidade

de ensino onde eíeja lotado.

CAPITULO II

DAS RESPONSABILIDADES

Art. 146 O servidor do magistério é responsável por todos os prejuízos que câusar à

Fazenda Municipal poÍ dolo, omissão, negligência ou imprudência.

§1" A imporrância das indenizaçôes pelos prejuízos, a que se refere este artigo, será

descontada dos vencimentos, na forma prevista em lei.

§2" À responsabilidade admiÍristrativa não exime a responsabilidade civil ou

criminal que coutrer, nem o pagamento da indenização a que se refere o panígrafo l'deste

artigo exime da perla disciplinar em que incorer o infrator.

Art.l47 É responsabilizado o servidor do magistério que, fora dos casos previstos

nas leis, regulamentos ou regimentos, delegar a pessoas est.aúas à Repartição ou ao

Estabelecimento de Ensino, o desempenho de cargos que a ele competirem.

Parágrafo único. Enquadram-se também nessa responsabilidade a entrega de

prccessos e documentos intemos da Secretaria Municipal de Educação, a pessoas est.anhas e

o fomecimento de cópias, despachos e pareceres sem autorização da autoridade compelente.

salvo disposiçào expressa nesle Estatulo. _//
/.?,4.-.

A
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cepituro rrr

DAs pRorBlÇÕEs

Art. 148 Ao servidor do magistério é proibido:

I - âusentar-se do serviço durante o expediente, sem prévia autorização do chefe

imediato;

II - retirar, sem prévia anuência da autoridade competente qualquer documeÍtto ou

objeto da repaÍição, considemndo-se como tal as unidades escolares;

III recusar o cumprimento de preceitos e nomas previstos em documentos

públicos;

IV o;»r resistência injustificada ao aÍrdamento de documento e ptocesso ou à

execução de serviço, sob a sua responsabilidade;

V promover, sem autorização expressa para tal, manifestação de apreço ou

desapreço no recinto de sua unidade de trabalho;

V[ - atender a pessoas estranhas no ambiente intemo da repartição, para tratar de

assuntos particularcs;

VII - referir-se de modo depreciativo ou desrespeitoso à autoridades públicas ou

aos atos do Poder Público, mediante manifestação escrita ou oral, podendo, porém, criticar
ato do Poder Público, do ponto de vista doutrin:irio ou da organização do serviço;

VIII - transferir a pessoas estranhas à unidade de trabalho, o desempeúo de

atribuiçôes que sejam de sua responsabilidade ou de seu subordinado. fom dos casos

previstos em lei;

IX - manter sob sua chefia imediata, em cargo ou funçâo de confiança, cônjuge,

companheiro ou parente até o segundo grau civil;

X - coagi ou aliciar outro servidor no sentido de filiar-se a associação profissional

ou sindical, ou a partido político;

XI - recusar-se a atualizar seus dados cadastrais, quando solicitado;

Xll - ingerir bebida alcoólica ou fazer uso de substancia entorpecente durante o
honírio de trabalho ou apresentar-s€ ao serviço sob sua inÍluencia;

XllI - coagir outro servidor para receber favores de quâlquer espécie;
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XIV - constranger outro servidor com o intuito de obter vantagem ou favorecimento

sexual, prevalecendo-se de sua condição de superior hierárquico ou ascendência inerente âo

exercicio do cargo ou função;

XV valer-se do cargo para lograr proveito pessoal ou de outrem em detrimento da

dignidade da tunção pública;

XVI participar de gerência ou administação de empresa privada, de sociedade

civil, ou exercer atividade empresarial, nessâ qualidade e contratar com o municipio;

XVII - atuar como procumdor ou intermediário junto à repartições públicas

municipais;

XVIII - receber propina, comissão, presente ou vaotagem de qualquer espécie, em

razão de suas atribuições;

XIX proceder de lorma desidiosa:

XX - utilizar pessoal ou recursos materiais da repanição em serviços ou atividades

paÍicularcs;

XXI - exercer quaisquer atividades. inclusive manter conversar de fazer leituras,

incompativeis com o exercicio do cargo ou função e com o horário de trabalho;

XXII praticar atos de sabotagem contra o serviço público;

XXIII acumular cargos na forma vedada no Capítulo III no Título Mesta Lei.

CAPíTULO Iv
DAS PENALIDADES

Art. 149 São p€nalidades disciplinares:

I - advertência;

II - suspensão;

Ill - demissão;

IV - cassação de apos€ntadoria ou disponibilidade;

V destituiçâo de cargo em comissãoi

VI - destituiçào de função gratilicada.
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Panigrafo único. No caso de cassação de aposentadoria, a autoridade competente

deverá comunicáJa ao órgão gestor da previdência social.

Aí. 150 Na aplicação das penalidades serão consideradas a natureza e a gravidade

da infração cometida, os danos que dela convierem para o serviço público, as circunstâncias

e/ou atenuantes, bem como os antecedentes funcionais.

An. 151 A aplicação da advertência caberá nos casos de desobediência, indisciplina

ou descumprimento de deveres, sendo considerada a natuleza da infração leve e primária.

sem dano pam o Patrimônio Público. sendo expedida por escrito, pela auloridade

imediatamente superior, com cópia a ser anexada na ficha cadastral do mesmo.

Art. 152 Cabeú a pena de suspensão:

I - quando houver dolo, má fé ou reincidência, tratando-se das proibições contidas

no AÍ. 148 deste Estatuto;

Il - quando o descump mento dos deveres constituir falta grave;

III - quando o profissional do magistério habitualmente for trabalhar embriagado.

Art. 153 A penalidade de suspensão do serviço público quando ultrapassar 3 (três)

dias de serviço, só podeá ser aplicada com a instauração, por ato do Secretírio Municipal de

Educação, de uma sindicância e/ou processo administrativo a ser examinado por uma

comissão, especifi camente constituida para tal.

Panígrafo único. A comissão para atender ao disposto ra caPuí desle artigo será

constituída de 3 (três) servidores municipais, obrigatoriamente esúveis, de nível hierárquico

igual ou supedor ao do indiciado.

Art. 154 A p€na de demissão a bem do serviço público sení aplicada ao servidor do

magistério, nos casos previstos nos parágrafos deste artigo.

§ l' A pena de demissão será aplicada ao servidor do magistério nos seguintes c,tsos:

Á\

I abandono de cargo;
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II - conduta pública escandalosa;

lll - insubordinaçào grave. em sewiço:

IV - ofensa fisica e moral, em serviço, a outro servidor ou a particular salvo em

legitima defesa;

V revelação de fato ou de informação de caráter sigiloso, conhecido em razão do

cargo quando resütar prejuizo pam o municípiol

Vl violação por má fé, das proibições de que tmta o aí. 148 deste Estâtuto.

§2o Considerar-se-á abandono de cargo a ausência do servidor do magistério ao

serviço sem justa causa, por mais de 30 (trinta) dias conidos.

§3" Será também demitido o servidor do magistério que faltar ao serviço, sem justa

causa, por mais de 60 (sessenta) dias interpolados, no periodo de 12 (doze) meses.

§4'A pena de demissão a bem do serviço público será aplicada ao servidor do

magistério, nos casos de:

I - crime contra a administração pública;

Il - aplicação ilegal dos recursos do eriírio público, precedida de dolo;

lll lesão dolosa aos cofres públicos e de lapidação do patrimônio mturicipal;

IV comrpção passiva, nos termos da Lei Penali

V - receber ou solicitar propinas, comissões ou vantagens de qualquer espécie;

vI - fomecer ou exibir atestado gracioso ou documento falso para obtenção de

quaisquer vantagens ou beneficios.

§5' A pena de demissâo a bem do serviço público, tamEm poderá ser aplicada, nos

casos de demissão de que tmta o parágpfo l'deste aíigo, fâce à gravidade da falta e a má fé

do servidor do magistério.

Art. 155 Será cassada a aposentadoria do servidor do magistério, nos scguintes

ca50s:

I - pnática, quando ainda na atividade,

ou demisúo a bem do serviço público;

II - aceitação ilegal de cargo, emprego

lll - perda da nacionalidade brasileira.

de falta que teria determinado a sua demissão,

ou frmção pública provada â má fé;

7-4
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PaÉgrafo único. Ao servidor do magistério que tiver cassada a sua aposentadoria

seú. em seguida, ou no mesmo ato, aplicada pena de demissáo, ou a pena de demissào a bem

do serviço público, conforme a falta determinante da cassâção.

Art. 156 As penas de demissão, de demissâo a bem do serviço público, e de cassação

da aposentadoria somente poderão ser aplicadâs ao servidor do magistério, efetivo, em razão

de sentença judicial, transitada em julgado, ou mediânte inquérito administrativo' no qual se

faculte ao apenado ampla defesa.

Art. 157 A instrução do processo administrativo compreende a indiciação, a defesâ e

o relatório.

§l' A indicação da autoria dar-se-á pelo nome e matricula do servidor, e a

caracterização do ato infracionâl cometido.

§2' O infrator será pessoalmente citado por edital, a ser comunicado ao mesmo para

que, no prazo de 5 (cinco) dias apresente sua delesa escrita

§3' Apresentada a defesa, a comissão terá 3 (três) dias paÍa elaborâÍ relatório

conclusivo, indicando a penalidade a ser aplicada ao servidor.

§4'No prazo de 5 (cinco) dias, contados no recebimento do processo' o Secretíio

Municipal de Educação proferirá a sua decisão.

An. 158 As penas de demissâo, cassação de aposentadoria ou disponibilidade.

destituição de cargo em comissão e destituição de filnção gratificada exigiÍá a implantaçâo de

um p.ocesso administrativo a ser constituido por ato do Prefeito Municipal.
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TÍTULo vn
ol srNolcÂNcle, oo AFASTAMENTo pREvENTlvo E Do PRocEsso

ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR

CAPíTULO I

DAs DIsPoslÇÔEs GERAIS

Art. 159 A autoridade que tiver ciência de inegularidade no serviço público é

obrigada a promover a sua apuração imediata, mediante sindicância, ou se for o caso'

diretamente por processo administrativo disciplinar, assegurado ao acusado âmplo direito de

defesa.

§1'As providências de apuração terão início logo em segúda ao coúecimento dos

fatos e serão tomadas no órgão onde estes ocorreram, devendo consistir no mínimo' em

relatório circunstanciado sobre o que se veriÍicou.

§2' A averiguação preliminar de que trata o Parágrafo anterior poderá sel efetuada

pelo responsável da rárea do servidor ou comissão de servidores.

CAPíTULO II

DA SINDICÂNCIA

AÍ. 160 A instauração de sindicância visa apurar o cometimento de infração

mediante procedimento sumário.

Parágrafo único. A sindicância conterá relatório pormenorizado do fato ocorrido,

fundarnentado nesta Lei e Foposta objetiva diante do apuado.

Art. 16l Da sindicância poderá resultar:

I - determinada a suspenúo do profissional do magistério, serJhe-á pago apenas o

vencimento biásico correspondente ao período;

II - arquivamento dos autos, na hipótese do fato apurado não configurar evidente

infração disciplinar ou ilícito penal;

tll aplicação de penalidade de advertência ou suspensão de até 30 (trinta) dias:
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Mnstauração de processo administrativo disciplinar, segundo o contido neste

Estatuto.

Panigrafo único. Na hipótese do relatório da sindiciâícia concluir que a infi'ação está

caracterizada como ilícito p€nal, a autoridade competente encaminhará a copia dos autos ao

Ministério Público, indepe[dentemente de imediata instrução do processo administrativo

disciplinar.

Art. 162 A sindicância não comporta o contraditório e tem caráter sigiloso,

assegurada, no entanto, a defesa dos envolvidos nos fatos apurados.

Panigrafo único. Quando da sindicáncia resultar aplicação das penalidades e

advedências ou de suspensão de até 30 (tÍinta) dias, será concedido o conraditório deferido

ou postergado ao servidor.

AÍ. 163 A sindicância deverá realizar-se no prazo de 30 (trinta) dias, podendo ser

prorrogada por mais l5 (quinze) dias.

Art. 164 A sindicância é dispensável quando houver elementos probatórios

suficieÍrtes para a instauração de processo administrativo disciplinar.

CAPÍTULO IIt

DO AFASTAMENTO PREVENTIVO

An. 165 Como medida cautelar, e afim de que o servidor não venha influir na

apuração da irregularidade, a autoridade instauradora do processo administrativo disciplinar

poderá ordenar o seu afastaÍnento do exercício do cargo, pelo prazo de até 60 (sessenta)

dias,sem prejuizo de quaisquer direitos e vantagens decorrentes do cargo.

Parágafo único. O afastamento poderá ser prorrogado por 30 (trinta) dias findo o

qual cessarão os seus efeitos, ainda que não concluído o processo. %_- 71
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capÍtuLo tv
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR

sEÇÃo r

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Aú. 166 O processo administrativo é um instrumento destinado a apular a

responsabilidade do servidor por inftaçâo praticada no exercicio de suas atribuições ou que

tenha relação com as atribuições do cargo em que se encontre investido.

Parágrafo único. O servidor, em estagio probâtório, submete-se a processo

administativo sumiirio, assegurâda ampla defesa, na forma prevista no âÍtigo 33 desta Lei.

fut. 167 O processo administrativo disciplinar procederá à aplicação das penas de

suspensão por mais de 30 (trinta) dias, demissão, cassação de aposentadoria ou

disponibilidade e destituição de cargo em comissão ou de função gratificâda, assegurado ao

acusado amplo direito de defesa.

Art 168 O processo administrativo disciplinar será conduzido por comissào

composta de 3 (tês) servidores, estriveis, de nivel hierárquico igual ou supe or ao do

acusado, sendo um deles designado para exercer a presidência.

§1" Os integrantes da comissão serão designados pelo Prefeito Municipal.

§2' o Presidente da Comissão designará um de seus membros para secretariar os

trabalhos.

§3" Não poderá participar da comissão: o cônjuge, compaúeiro ou parente,

consangüineo ou afim, em linha reta ou colateral, até o 3" (terceiro) grau, amigo íntimo ou

inimigo do acusado.

§4o As reuniões intemas da comissão serão rcgistradâs em atas que deverão detalhar

o ocorrido e as deliberações adotadas.
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Art. 169 A Comissão exercerá suas atividades com independência e imparcialidade,

assegurado o sigilo necessário à elucidação do fato ou exigido pelo interesse da

Administração.

tut. 170 O processo administrativo disciplinar seú desenvolvido nas seguinles

fases:

[ - instauraçào, com a publicação do ato que constitui a comissão;

ll - instrução, que compreende interrogatório, produçâo de provas defesa e relatório;

III -julgamento.

Parágrafo único. A instaumção do processo administrativo disciplinar compete ao

Pr€feito ou ao Secretifuio Municipal de Educação.

Aí. 171 o prazo pam a conclusâo do processo administrativo disciplinar não

excederá 90 (noventa) dias, contados da publicação do ato de indiciação do servidor.

admitida a sua prorogação por até 30 (trinta) dias quando as circunstâncias o exigirem. ou

por prazo superior em razão da ocorrência de fatos que independam de ato ou decorram de

omissão da Administração.

SEÇÂO N

DA INSTRUÇÀO

Art. 172 A instrução do processo administrativo disciplinar obedecerá ao princípio

do contraditório, sendo assegurada ao acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e

recursos admitidos em direito.

Art. 173 Os autos da sindicância, se esta tiver ocorrido, integraÍão o processo

administrativo disciplinar, como peça informativa de instrução.

fut. t74 Na fase dc instrução, a comissão promoverá a tomada de depoimen(os.

acareações, investigações e diligências cabíveis, objetivando a coleta de provas, recoÍendo.

quando necessitio, a técnicos e peritos, de modo a pemitir a completa elucidação dos fatos
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Art. 175 É assegurado ao servidor o direito de acompanhar o processo, pessoalmente

ou por intermédio de procurador regularmente constituido. a rolar e reinquirir testemunhas,

produzir provas e contra-provas e formular quesitos, quando se tratar de prova pericial.

§1" O Presidente da Comissão poderá rejeitar o pedido considerando impertinente,

meÍamente protelatório ou de nenhum inte.esse para o esclarecimento dos fatos-

§2' Será indeferido o pedido de prova pericial, quando a comprovaçâo do fato

independer de conhecimento especial do perito.

AÍ. 176 As testemuúas serão intimadas a depor mediante mandado expedido pelo

Presidente da Comissão, devendo a segunda via, com o ciente do intelessado sel ânexada aos

autos.

Panígrafo único. Se a testemuíha for servidor público mudcipal, a expedição do

mandado será imediatarnente comunicada ao chefe da repartição onde serve' com indicação

do dia, hora e local onde será prestado o depoimento.

Art. 177 O depoimento será prestado oralmente e reduzido a terÍÍo.

§1" As testemuúas serão inquiridas separadarnente, de modo a evitar que uma ouça

o depoimento da outra.

§2' Na hipótese de depoimentos contraditórios proceder-se-á à acaleação entre os

depoentes, quando necessiíria para o esclarecimento dos fatos

Art. 178 Concluídâ a inquiriçâo das testemunhas' a comissão promovem o

intemogatório do açusado, observados os procedimentos previstos nos aÍigos 169 e 170 desta

Lei.

§l' No caso de mais de um acusado. cada um deles sení ouvido separadamente e,

sempre que divergirem em suas declarações sobre os fatos ou circunstâncias será promovida

a acareação entre eles 
- 

,a/.V ''z' t
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§2'O procurador do acusado poderá assistir ao interogatório, bem como à

inquiriçâo das testemuúas, sendo-lhe vedado interferir nas perguntas e respostâs. facultando-

se-lhe, porém, reinquirir o acusado e as testemuúas atmvés do presidente da comissâo.

Art. 179 Quando houver dúvida sobre a sânidade mental do acusado. a comissâo

proporá à autoridade competente que seja submetido exame por médico especializado.

Parágrafo único. O incidente de sanidade mental será processâdo em autos apaíados

e apenso ao processo principal, após a expedição do laudo pericial.

Art. 180 Tipificada a infração disciplinar, será formulada a indiciação do servidor,

com a especiÍicação dos fatos a eles imputados e das respectivas provas.

§1" O indiciado será citado por mandado expedido pelo presidente da comissão para

apresentar defesa escritâ no prazo de l0 (dez) dias, a contar da daÉ da citaçâo, assegurando-

seJhe vista dos autos do processo na unidade a qual está tramitando o mesmo.

§2" Havendo 2 (dois) ou mais indiciados. o prazo será comurn e de 20 (vinte) dias.

§3'O prazo de defesa poderá ser pronogado pelo dobro para diligências reputadas

indispensáveis, pela Comissão, ou a requerimento do indiciado.

§4o No caso de recusa do indicado em apor o ciente na cópia da citação, o pmzo para

defesa contar-se-á da data declaradâ em termo próprio pelo membro da comissão que fez a

citação, com as assinatura de 2 (duas) testemunhas.

Art. 181 O indiciado que mudar de residência fica obrigado a comunicar à comissão

o lugar onde poderá ser encontrado.

An. 182 Achando-se o indiciado em lugar inceÍo e não sabido, será citado por

edital, publicado em órgâo de imprensa oficial ou em jomal de grande circulação do

município para apresentar defesa.

Parágrafo único. Na hipótese destc artigo o pr,Lzo para defesa será de 15 (quinze)

dias a partir da publicação do edital.

15
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An. 183 Considerar-se-á Ével o

defesa no prazo legal.

§1" A revelia será declarada por

indiciado que, regularmente citado, não apresentar

lerÍno nos autos do pÍocesso e devolverá o prazo

para a defesa.

§2" Para defender o indicado revel a autoridade instauradora do processo designará

um servidor efetivo, de preferência bacharel em Direito. como defensor dativo.

AÍ. 184 Apreciada a defesa, a comisúo elaborara relatório detalhado, onde resumirá

as peças principais dos autos e mencionará as provas em que se baseou para formar a sua

convicção.

§ l" O relâtório seá preciso quânto à inocência ou à responsabilidade do servidor.

§2'Reconhecida a responsabilidade do servidor, a comissão indicaní o dispositivo

legal ou regulamentar transgredido, bem como a circunstancias agmvantes ou atenuantes.

An. 185 O processo administrâtivo disciplinar, com o relatório da comissão, será

remetido à autoridade que deteminou sua instauração para julgamento.

SEÇÃO III

DO JULGAMENTO

Art. 186 No prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento do processo, a

autoridade julgadora proferiní a sua deciúo.

§lo O processo seá encamiúado à autoridade competente para aplicar a pena

proposta.

§2" Havendo mais de um indiciado e diversidade de sanções, o julgamento cab€rá à

autoridade çompetente para a imposição da pena mais grave.

§3" Se a penalidade prevista lor a de demissâo ou cassação de âposentadoria ou

disponibilidade, o julgamento caberá ao Prefeito Municipal. 
qZ '
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AÍ. 187 O julgamento sení baseado no relatório da comissão, salvo quando o

contriírio às provas dos autos.

§1" Reconhecida pela comissão a inocência do servidor, a autoridade instaumdorâ do

processo determinará seu arquivamento salvo se flagrantemente contraia à prova dos autos.

§2' Quando o relatório da comissão contrariar a prova dos autos! a autoridade

julgadora poderá, motivadamente, agravar a penalidade proposta. abrandála ou isent& o

servidor de responsabilidade, ouvida a Procuradoria Juridica.

Art. 188 Verificada a oconência de vicio insanável, a autoridade julgadora declarará

a nulidade total ou parcial do processo e ordenará a constituiçâo de out.a comis$ào para

instauraçâo de novo processo, obseÍvado o prazo prescricional.

Art. 189 Extinta a punibilidade pela prescrição, a autoridade julgadora determinará o

registro dos fatos dos assentamentos individuais do servidor.

Panígrafo único. A autoridade julgadora que der causa à prescrição da ação

disciplinar sení responsabilizada na forma desta Lei.

Art. 190 Quando a infração estiver capitulada como crime, o processo administrativo

disciplinar será remetido ao Ministério Público, para eventual instauração de ação penal.

Art. l9l O servidor que responde a processo administrativo disciplinar, somente

podeú ser exonerado a pedido ou aposentado voluntariamente aús a conclusão do Processo

e o cumprimento da penalidade acaso aplicada.

sEÇÀo lv
DA REVISÀO DO PROCESSO

AÍ. 192 O processo administrativo disciplinar poderá ser revisto, obseffado o prazo

prescricional de 5 (cinco) anos, a pedido ou de oficio, quando se aduzirem fatos novos ou

17
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circunstancias suscetíveis que justificarem a inocência do pedido ou a inadequaçâo da

penalidade aplicada.

§l' Em caso de falecimento, ausência ou desaparccimento do servidor, qualquer

pessoa da família podem requerer a revisão do processo.

§2" Em caso de incapacidade mental do servidor, a revisâo será requerida pclo

respectivo cumdor.

§3'No processo revisional o ônus da prova cab€ ao requerente.

Art. 193 A simples alegaçào da injustiça da penalidade não constitui fundamento

para revisão, que requer elementos novos ainda não apreciados no processo original.

fut. 194 O requerimento da revisão do processo será enÇaminhado ao Prefeito

Municipal.

Parágrafo único. Deferida a petição, a autoridade competente provideociará a

constituição de comissão, na formâ destâ Lei.

AÍ. 195 A revisão ocorrerá em apenso ao processo original.

Parágrafo único. Na petiçâo inicial, o requerente pedirá dia e hora para a produção

de provas e a inquiriçâo das testemuúas que arrolar.

AÍ. 196 A Comissâo Revisora terá até 60 (sessenta) dias para a conclusão dos

trabalhos, prcrrogáveis por mais 30 (trinta) dias quando as circunsl'âncias o exigiÍem.

Art. 197 Aplicam-se aos trabalhos da Comissão Revisora, no que couber, as normas

e os procedimentos próprios da comissâo do processo administrativo disciplinar.

AÍ. 198 O julgamento caberá à autoÍidade imediatamente superior àquela que

aplicou a penalidade apurada mediante prccesso administrativo disciplinar.
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Parágrafo único. O prazo para julgamento será de até 30 (trinta) dias contados do

recebimento do processo no curso do qual a autoridade julgadora poderá determinar

diligências.

AÍ. 199 Julgada procedente a revisão. será declarada sem efeito a penalidade

aplicada, restabelecendo-se todos os direitos do servidor do magistério, exceto em relação à

destituição do cargo em comissão que será convertida em exoneraçâo.

Parágrafo único. Da revisão do processo não podeú resultar agravamento de

penalidade.

IÍTULo vIII
DAS NORMASAGE,II;DE SERVIÇOS

DO RXGTME DE TRABALHO

Art.200 As atividades do magistério público municipal sâo desenvolvidas em carga

horária de 125 (cento e vinte cinco), 160 (cento e sessenta) e 200 (duzentas) horas mensais.

§1' A carga horária do Professor de Educação Básica deve ser assim distribuída:

I 62,5% em regência de classe;

Il 12,5% em atividades pedagógicas e de estudos na Escolai

lll 25% em atividades de coordenação;

§2" Entende-se por hontio de estudo e de atividades pedagógicas, aquelas

desenvolvidas na Escola ou em um centro de treinamento designado pelo Secretiiúo

Municipal de Educação, respeitados o Projeto Pedagógico da unidade de ensino e as

diretdzes da politica educacional da Secretaria Municipal de Educação.

§3'Entende-se por atividades de coordenação a programação das atividades

pedagógicas e a correção dos materiais produzidos pelos alunos, sendo sugerido o seu

cumprimento na Unidade Escolar.

§4'A carga horária do pedago8o ldado na Unidade Escolar devc ser assrm

tlistrihuida:

79



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAEAIANINHA
SECRf,TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE, LÂZER E TURISMO

I - 75olo integralmente na escolai

ll - 25o/o para acompanhamento do Projeto Pedagógico da Escola e demais açôes

pedagógicas que devem ser regulamentâdas por ato do Secreúrio Municipal de Educação.

§5o A carga horriria de trabalho deve, prioritariamente, ser cumprida em uma só

Unidade de Ensino.

§6o A tarefa não cumprida integralmente em uma só escola deve ser completada em

outra Unidade de Ensino da mesma localidade. priorizando-se a menor distáncia entrc as

mesmas.

§7o Preferenciâlmente a carga horríria de 125 (cento e vinte cinco) horas mensais

deve ser cumprida em um só tumo de trabalho.

§8" Na distribuição da carga horária, quaodo aplicada o percentual de 62,570 resultar

fração de hom. esta deve compreender o inteiro seguinte, se igual ou superior a 30 (trinta)

minulos, e desprezada, se inferior.

§9" O professor de determinada disciplina pode ser aproyeitado no ensino de outra

disciplina, no máximo 3 (três), desde que devidamente habilitado em conformidade com a

legislação vigente.

§10 A tarefa mensal do profissional do magistério deve ser calculada à razão de 5

(cinco) semanas.

§11 A hora-aula deve compreender o disposto na proposta cunicular, em

consonância com o Projeto Pedagógico da Escola.

AÍt.201 A fim de atender à necessidade da Rede Municipal de Ensino. o Secretário

Municipal de Educação pode expedir poíaria ampliando provisoriamente a carga honlria do

professor, a panir da aquiescência do profissional do magistério público municipal.

§1'Sempre que possivel e num comum interesse da Administração e do profissional

do magistério, a carga horária deste pode ser ampliada para até 200 (duzentâs) horas.

§2' Mantida a ampliação da jornada de trabalho do profissional do magistério por

um periodo ininterrupto de 5 (cinco) anos, terá a mesma caráter irreversivel, salvo

AÉ*!

manifestação expressa do servidor.
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Aí.202 O profissional do magistério público municipal que vier a acumular dois

cargos, de acordo com a Constituição, deve comprovar a compatibilidade de horários.

Art. 203 Aos profissionais da educação pública municipal cabe:

I - participar da formulação de políticas educacionais rros divemo§ âmbitos do

sistema público de educação brísica;

II levar o aluno a se desenvolver de forma independente, nas stüls dimensões

intelectual, culturâl e técÍrica;

Ill - estimular os alunos para práticas de estudos que favoreçam a construção

coletiva do conhecimento, através da fomação de grupos, de mesas redondas e de outras

modalidades paÍicipativas;

IV utilizar métodos e lécnicas que melhor se adaptem à caracteristicas culturais

dos alunos, respeitando seu univeNo vocabular e capacidade de compreensão;

V - empeúar-se com a qualidade dos conteúdos lransmitidos no processo ensino-

aprendizagem;

vI - comprometer-se em utilizar uma metodologia que teúa o aluno como pdncipal

interlocutor:

VI - promover, junto a comunidade escolar, ampla reflexão sobre a realidade sócio-

cultural da comunidade e os problemas dela advindos, considerando-os no processo de

ensino-aprendizagem;

vlll - garantir a fixação dos conteúdos de aprendizagem por eles veiculados;

lX - utilizar métodos de verificação da aprendizagem compativeis com os objetivos

do sistema educacional:

X - elaborar e cumprir plano individual de trabalho, segundo a proposta pedagógica

da Unidade de Ensino:

X[ - estabelecer estratégias de recuperação para os alu[os de menor rendimento;

XII - ministrar aulas e desenvolver outras atividades pedagógicas durante o periodo

letivo, objetivando o sucesso do processo ensino-aprendizagem, na recuperação dos alunos

que se encontrem em defasâgem neste mesmo processo, inclusive com a participação integral

nos períodos dedicados ao planejamento, à avaliaçâo e ao desenvolvimento profissional;

ç?<_,,
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XIII panicipar do processo de planejamenro, elaboração, execução,

acompanhamento e avaliação anual do Projeto Pedagógico e do Plano Anual da Escola;

XIV caminhar ruma à construção de um projeto educativo passivel de avaliação

sociali

XV - participar do processo de planejamento. acompaúamento e avaliaçào do

desenvolvimento profissional em todas as etapas e instâncias.

CAPÍTULO T

DAS SUBSTITUIÇÕES

AÍ.204 A substituiçâo oconerá quando o servidor do magistério intenomper o

exe.cício das suas funções por afastamentos previstos no art. 27 deste Estatuto.

§l " A vaga transitória será preenchida, sempre que possível, por professor da mesma

unidade escolar ou na unidade mais próxima.

§2'A substituição depende de ato:

I do dircto. da unidade escolar, se o substituto e o substituído peÍencerem ao

mesmo estabelecimento de ensinoi

II do Secretário Municipal de Educação, nos casos não previstos no inciso I e

naqueles por ele a serem avocados:

§3'A substituição duraní enquanto permanecerem os motivos que a determinarem.

CAPITULO III
DA ADMINISTRAÇÀO DOS ESTABELECIMENTOS ESCOLARL]S

Art. 205 A gesrão do ensino na rede pública municipal de Itabaianiúa deve ser

regulamentada através de Lei, Íespeitado o princípio da gestâo democrática do ensino

público, considerando-se a escola como um espaço para a formação da cidadania.
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Aí. 206 Fica instituido o Congresso Municipâl de Educação, como forum máximo

de discussão, formulação e deliberâção da politica educacional das escolas da rede pública

municipal, a ser realizado, no minimo, a cada 2 (dois) anos.

Parágrafo único. O Congresso Municipal de Educação deve ser convocado pela

Secretaria Municipal de Educação, e contar com a pârticipação de representantes dessa

Secretaria. da sociedade civil organizada e de todos os segmentos das comunidades escolares

das escolas da rede pública municipal, segundo determinação específica para cada Congresso

Art. 207 A gestâo das escolas que integram a rede pública municipal de ensino deve

ser regulamentada atmvés da mesma Lei que regulamentar a gestão do ensino público, e dela

sendo integrados os órgàos:

I - Órgãos Deliberativos:

a) Assembléia Escolar, composta por todos os segmentos que integram a

comunidade escolar;

b) Plenrárias Escolares, compostas, de forma isolada, pelos segmentos que integram a

comunidade escolar;

c) Conselho Escolar, composto pela direção da escola, por representantes dos

segmentos que integÍam a comunidade escolar e por representantes da comunidade onde a

escola esteja inserida.

I I- Órgãos técnico-administrativos:

a) Direção Escolar;

b) Coodenação:

c) Secretaria.

4n.208 O Diretor Escolar ocupa funções Pedagógico-administrativas a serem

exercidas, exclusivamente, por integtantes da carreira do magistério público municipal'

habilitados a nivel superior. sendo as especificações contidas no Anexo lll desta Lci

Complementar, submetendo-se a um curso de capacitação prévia promovido pela Secretaria

Municipal de Educação, com conteúdos que versem sobre conhecimentos gerais de educação.

legislação de ensino, noções de direito administrativo e de direito financeiro e apresenggl ao
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Conselho Escolar proposta de gerenciamento da respectiva Unidade de Ensino, que deva

viabilizar a execução do Projeto Pedagógico aprovado pelo Conselho Escolar.

Att. 209 É da competência do Prefeito a designação dos ocupantes das funções de

confiança do magistério.

§1" A ftmção de confiança de Coordenador de Ensino deve ser exercida,

preferencialmente, por profissional do magistério habilitado em pedagogia.

§2'A funçâo de conÍiança de Secre!tu:io de Estabelecimento ou Unidade Escolar

deverá ser exercida por servidor ocupante de cargo de provimento efetivo, auxiliar

administrativo ou professor ponador de laudo médico de readaptação.

Art. 210 Enquanto investidos nas respectivas funções f,edagógico-administrativas e

de confiança do magistério, o Diretor e o Coordenador de Ensino, designados na forma dos

adigos 204 a 206, perceberão mensalmente além da retribuição referente à carga de 200

(duzentas) horas, o conespondente adicional pelo exercício das respectivas funçôes, segundo

o Anexo II desta Lei Complementar.

TITULO IX

DAS OUTRAS DISPOSIÇÔES

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Aí.2ll É vedada qualquo discriminação entre os servidores do magistério,

ocupantes dos cargos de professor de Educação básica ou de pedagogo, em razão de

alividade. itea de estudo ou disciplina que ministrem.

An. 212 A Secretaria Municipal de Educaçâo coÍrsignaná anualmente, na sua

proposta orçamentiiria, recursos neces§fuios ao atendimento da§ despesas relativa§ à

<z?2*
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promoçâo e demais vantâgens a serem concedidas aos ocupantes de cargo do magistério, bem

assim para os cursos, esúgios, seminários, encontros e simpósios que promover.

Art. 213 Outros dispositivos no Estaturo dos Servidores Públicos Civis do Municipio

de Itabaianinha além dos elencados expressarnente nesta Lei Complementar, poderão vir a ser

aplicados subsidiariamente ao Servidoi do Magistédo Municipal, no que não conÍlitarem com

o disposto neste Estatuto.

Art. 214 Nos pmzos previstos na Legislação Eleitoral em ügor, não será permitida a

remoção, transferência ou exonemção ex-ol\cio, do servidor do magistério nos perÍodos

anterior e posterior à eleiçâo.

Art. 215 O servidor do magistério municipal nào poderá ser privado de qualquer dos

seus direitos, nem sofrer resrição em sua atividade fi.mcional, por motivo de convicção

filosófica, religiosa, polític4 étnica, opção sexual e deÍiciência fisica.

AÍ. 216 Mediante seleção em concurso adequado, e atendendo ao que dispõe a Lei

Federal, poderão ser nomeados para o magistério municipal profissionais de capacidade fisica

reduzida, para cargos indicados em regulamento a ser editado por Decreto do poder

Executivo, que estâbeleceú as respectivas condições e exigências mínimas.

An. 217 A rcalizÀção de estágios profissionalizantes por estudantes de nível médio,

na modalidade Normal. ou curso superior de ensino não caÍã!;leriza vinculo com o seNiço

público.

Parágrafo único. A realização de estigio por estudantes de nivel médio. na

modalidade Normal. ou superior, far-se-á em obediência à legislação peÍinente e

regulamento desta lei Complementar, inclusive no que diz respeito ao número de estagiários,

A!*t

condições de estagio, sua duração, valor e critérios de pagamento.
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Art. 218 A concessão de bolsas de estudo pelo municipio ou a autorização para

freqüência ou realização de cursos em outros municípios, Estados ou Países, hcará

condicionada à assinatura de compromisso ou acordo formal pelo qual o servidor do

magistério comprometa-se a retoÍnar ao serviço público municipal aÉs o término do estudo

ou do curso ou de ressarcir as despesas que foram efetivadas, caso desistam do curso ou

deixem de cumprir prestação obrigacional estipulada.

An.2l9 Os prazos previstos neste Estatuto serão contados por dias corridos e, na

contagem, excluir-se-á o dia do começo e incluir-se-á o dia do término, prorrogando-se este,

caso não o seja para o dia útil imediatamente seguinte.

Aí. 220 Mediante ato do Prefeito Municipal e do Secreúío Municipal de Educação,

seú constituída, em cdáter F,eÍÍnanente, uma Comissão de Gestâo da Carreira. de caráter

paritário, formada pot tepresentantes do magistério eleitos em assembléia de seu Sindicato e

pelo Poder Executivo Municipal, encarregada de apreciar os casos em que tenham sido

satisfeibs as condições necessárias ao desenvolvimento funcional, preenchimento de vagas,

gratificações, b€m como pam outros casos que dependam de apreciação e pronu[ciamento dâ

Comissão, segundo o regulamento â ser instituido.

Att. 221, Ao servidor do magistério que paíicipar de cursos de graduaçâo nas

licençiaturas específicas,será concedido horário especial, resp€itando-se a prioridade do

atendimento ao serviço público.

CAPÍTULO II

DAS DISPOSIÇÔES TRÂNSITÓRIAS

Aí.222 O servidor do magistério, enquadrado na pane Suplementar do euadro do

Magistério Municipal, à medida em que obtiver a formação exigida neste Estatuto, poderá

solicitar seu reenquadramento na parte permanente! no mesmo cargo, porém no nivel
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corresÍrondente a formação obtida" de conformidade com o Plano de Carreira e Remuneração

do Magistério Municipal de ltabaianinha.

Panigrafo tinico. A solicitação de que trata o caput deste artigo devera ser dirigida ao

Secreririo Municipal de Educação e se processará observando-se o que estabelece este

Estatulo.

Art. 223 Aos processos administrativos pendentes de decisão à data da vigência

deste Estatuto, aplicar-se-á a legislação estatutária que for mais favorável ao servidor do

magistério municipal, ressalvados os casos prcvistos de aplicabilidade exclusiva desta Lei

Complementar, para direitos, vantagens e condições introduzidas e definidas por esta Lei.

{rt. 224 Os direitos e vantagens estabelecidos por este Estatuto não autorizam o

pagamento de atrasados seja que titulo for.

Art.225 No que for possivel, e respeitado o direito adquirido, este Estatuto aplicar_

se-á aos casos pendentes e futuos, independentemente de sua rcgulamentação.

AÍt. 226 A, regulamentação deste Estatuto dar-se-á por decreto do poder Executivo

Municipal.

Parágrafo único. Ate que sejam expedidos os necessiirios atos de regulamentação,

peÍmaneceram em vigor, os que existem sobre as matérias constantes deste Estatuto, no que

lhe for compatível .

CAPITULO III

DAS DISPOSIÇÔES FINAIS

AÍt. 227 O Poder Executivo Municipal de ltabaianinha, através de seus vários

órgãos, poderá promover a edição do texto integral deste Estatuto, que será posto à disposiçâo

dos servidores do magistério.
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Art. 228 Esta Lei Complementar entrará em vigor a panir da data de sua publicação,

produzindo efeitos imedialos.

{fi. 229 FiçaÍ\ regidos por este Estatuto todos os profissionais do magistério da

Rede Pública municipal de lrabaianinha.

Art. 230 Revoga-se a Lei Municipal N" 231, de

disposições em contrário.

GABIENTE DO PREFEITO MUNICIPAL

DE SERGIPE, EM 3I DE MARÇO DE 2OIO.

29 de novembro de 1985 e demais

DE ITABAIANINHA, T]STADO

JoALDO LiffAõEõARVALHo
Prcfeito Municipal

VANESSA 8
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ESTÀTrrro Do MAGISTÉRto púBLrco MUNICIpAL

ENQUADRÁMENTO
GRUPO OCUPACIONAL: MAGISTÉruO

CARCo: PRoFtSSoR or eouceçÀo eÁstcn
FUNÇÀO: DOCENTE

ADRO: PLRMANEN fE íOP
ÁNoS DE ATU

PROFESSOR
DE

EDUcAÇÀo
AASICA

Educaçâo Infantil e do lo
ao 50 Ano do Ensino

Fundâ,rental

Nivel Médio. na modalidade
NORMAL

Educação lnfantil e do l'
ao 9' Ano do Ensino

Fundamental

Habilitâçâo esF,ecificâ obtida em
Curso Superior. de graduação
corÍespondente â Licenciatura

Plena

Educaçâo Infantil e dolo
ao 9o Ano do Ensino

Fundamental

Hâbilitaçâo especifica em Curso
Superior, de graduaçâo

correspondente a Licencialüra
Plena. mais Curso de Pós
Grâduação "Lato Sensu"

l'ao 9o Ano do Ensino
Fundamentâl

Habilitação especifica obrida em
Curso SuperioÍ. de gÍaduação
correspondente a Licenciatura

Plena. rnais Curso de Pós
Graduação a nível de Mestrado

e/ou Doutomdo

89



la,§!il-
PREFf, ITURA MUNICIPAL DE ITABÀIANINHA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUcÀÇÃo, CULTURA, ESPoRTE, LÀZER E TURISMo

CAR(;() tiIvf 1, CLASSE Á.\os DE ATUAcÃo FoRIUÁCÃo ExtctDÁ

ls
^/G

Fundamental completo ou
Ensino Médio em outra

habilitaçào que nâo sejâ o
magistério

PROFESSOR
DE

EDUcAÇÃo
BASICA

2S A/C
Educação lnfantil e do l'

âo 5' Ano do Ensino
Fundamental

Habilitâção especifica de Ensilro
Médio. na modalidade Normal.
obtida em 4 (quâtro) ou em 3

(tÉs) series, mais Esludos
Adicionais

3S A/C
Edúcação Infantil e do lo

ao 9' Ano do Ensino
Fundâmentâl

Habilitação eln curso de nível
Superior com conleÍrdo. em

parte. correspondente à
disciplina lecionada ou

Licencialura de Cuíâ Duraçào

ENQUÀDR"A,MENTO
GRUPO OCUPACIoNAL: MACIS tÉRIo

CÀRCO: PEDACOGO
FUNÇÀO: SUPoRTE PEDAGóGICo PARA A EDUCAÇÃo BÁsICA

QUADRO: PERMANENTE (OP)
CAR(;o NIVfL CLASSE ANOS DE ATUACÃO FOlr;\t.\c.i(, F\ t(, [)-{

PEDACOGO

II ,\/(i
Educação Infantil e do lo

ao 5ô Ano do Ensino
Fundamental. como

docenle. e todos os anos
como técnico.

llabilitação especifica obtida enr
Curso Superior de Pedâgogiâ

l Aic
Educação lnfantil, e do lo

ao 5'ano do F.nsinô
Fundamenlal como

d@ente. e todos os ânos
como técnico.

Habilitâção especifica em Curso
Sup€rioÍ de Pedagogia, mais

Curso de Pós Cmduaçâo "Lato
Sensu'', na área especifica

IV
A/(i lÔ ao 9'Ano do Ensino

I:undaD)cDtal

Habililaçâo especifica obtida em
Curso SupeÍior de Pedagogia,
mais Curso de Pós Craduaçâo

"Stricto Sensu" â nívelde
Mestmdo e/ou Doutorado, na

área especifica
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OBS: Percentual de gratificação sobre o vencimenlo base.

ESTATUTo DO trIA(;ISTf ItIO PUI}LICO NTTINICIPAL

ANEXO II

DISPONIBILIDADE DE VAGAS PARA AS UNIDADES ESCOLÀRES
CRUPO OCUPACIONAL: MACIS tÉRIO

CARGO: DIRETOR DE UNIDADE DE ENSINO
FUNÇÀO: PTSSOAL Do MACIS TtRIo

OUADRO: PERMANENTE (OP)

CARGO \l\ f l, N'Df
TURNOS

N' DE
ALUNOS

PERCENTUAL DE
GRATIFICACÀO

FORIIIAÇAO
EXIGIDA

D]Rt]TOR
I)E

UNIDADE
DE

ENSINO

DI
^cima 

de
t000

l5

Habilitação especifica
obtida em Curso

Superiorde
graduação em

Licenciâtura Plena ou
Pedagogia e o

minimo dc l0 anos de

mâgistério municipal

D] Entre:r00 e

1000
20

Habilitaçâo esp€cifica
obtida em Curso

Supe.iorde
$aduâção ern

Licenciatura Plena ou
Pedagogiâ e o

minimo de 5 anos de
exercício no

masistério municiDal

D] : Entre 200 e
400

l5

Habililação especifica
obtida em Curso

Superior de
gmduação em

Lic€nciaturâ Plcnâ ou
Pedâsosia

D.l Abâi\o de 200 l0

Habilitação esp€cifica
obtida em Curso

Superiorde
graduação em

Licencialura Plena ou
PedasoÉiâ
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ÀNEXO lt

(l)Unidade de Ensino acompaúada pela equipe técnica da Secretaria Muniúal de Educaçeo

DISPONBILID{)E DE VAGÀS PARA AS UNIDADES ESCOLÀRXS
CRUPo o( L PA( l( )\AL: \'lAClS I ÉRlo
CARGOT COORDF.NADoR DE ENSINO
f uNçÀo: Ptss( )AI D( ) M^(;ls t l:Rlo

OUÀDRO: PERMÀNt,N I E (QP)
('AIt(;o VAGAS

P/
ESCOLA

NIVEL N', l)[
TTJRNOS

N" DE
ÀLUNOS

"/" DE
GRAT.

roRnAÇÁo
EXIGIDA

COORDENADOR
DE ENSINO

CI Acima de
r000

20

Habilitação
especifica obtida

em Curso Superior
de graduação em

Licenciatum Plena
ou Pedaeosia

I (l l linlre,100
c 1000

l5

Hâbilitâção
especifica obtida

em Curso Superior
de graduação em

Licenciatura Plena
ou Pedagoqia

I C3 Entr§ 200
e 400

t0

Habilitação
especifica obtida

em Curso Superior
de grâduaçâo em

Licenciatura PleDâ

ou Pedaqoqia

I c.1 Abaixo de
200

Habilitaçâo
especifica obtida

em Curso Superior
de graduaÇâo em

Licenciatura Plena
ou Pedasocia

OBS: Percentual de gratificação sobre o vencimento base.
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IA,.*iÊ

A\EI(O ll

DISPOMBILIDADE DE VAGAS PARÁ AS UNIDADES ESCOI-ARXS
CRUPO OCUPACIONAL: MACISTERIO

CARGO: SECRETÁRIO ESCOLAR
FUNÇÃO: AUXILIAR ADMINISTRATIVO OU PROFESSOR READAPTADO

QUADRO: PERMANENTE (QP)
CARG() VAGAS

ESCOLA

Nlvut- N'DE
TURNOS

N" DE
ALUNOS

O/O DE
GRAT.

FOI{)l^çAo
il l N !tÀ
EXI(;IDA

SICRETARIO
ESCOLÀR

SI Acima de
1000

Nível Médio

I S] Entre 400
e 1000

Nível Módio

I S] ). Entre 200
e 400

Nívcl Médio

I S1 Àbaixo de
200

Nivcl Médio

^ OBS: Percentualde gratificação sohre o vencimcnlo bâse.
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ANEXO III

EspEcrFIcAÇÃo Dos cARGos E FUNÇÃo Do MÁGlsrÉnro rúsl-rco
MUNICIPAL

FUNÇÃo I - DoCENTE

A - GRUPO OCUPACIONAL: MAGISTÉRIO

B _ CARGOI PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA

c - FUNÇÃo: DoCENTE

D _ REQUISITOS PARÂ O PROVIMf,NTO DO CARGO:

D.l. Instrução: formação em curso superior de graduação, de licenciatura plena, ou
curso normal superior, admitida como formação minima a obtida em nivel médio, na
modalidade Normal, com titulação e/ou habilitação parâ atuaÍ nos diferentes niveis e
modalidades de educação e ensino, comprovada mediante diploma e/ou certificado de
registro no órgâo competente.

D.2. - Idade: superior a 18 (dezoito) anos completos.

E - FORMA DE Rf,CRUTAMENTO PARÁ O CARGO: Exclusivamente por concurso
público de provas e títulos.

F _ TAREFAS:

F.1. - Descdçâo sintética:

a) Planejar, ministrar aulas e orientar a aprendizagem;

b) Paíicipai do processo de planejamento das atividades da escola;

c) Contribuir pam o aprimoramento da qualidade do ensino;

d) Colaborar com as atividades e a aniculação da Escola com a família e com a
comunidade;

F.2. - Descrição analítica:

a) Contribuir para participação, o diálogo e a cooperaçâo entre educadores,
educandos e a comunidade em geral, visando à construção de uma sociedade
livre, democrática solidríria, prospera e justa;

b) Empenhar-se em prol do desenvolvimento integral do âluno quânto a valores,
atitudes, componamentos, habilidades e conhecimentos universais, utilizando
processos e metodologias que acompaúem o prcgresso cientifico e social:

<-7-' " ge
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c) Estimular a panicipaçâo dos alunos no processo educativo e comprcmeter-se com
a eficiência dos instrumentos essenciais para o aprendizado: leitura, escrila.
expressão oral, calculo e solução de problemas;

d) Promover o desenvolvimento do senso crítico e da consciência política do
educando, bem como preparáJo para o exercÍcio consciente da cidadania e para o
trabalho:

e) Assegurar a efetivação dos direitos pertinentes a criança e ao adolescente, nos
termos do Estatuto da Criança e do Adolescente, comunicando à autoridâde
comp€tente os cílsos de que tenha conhecimento, envolvendo suspeía ou
confirmaçâo de maus tratos, enre outros;

f) Selecionar adequadamente, os procedimentos didáticos e instrumentos da
avaliaçâo do processo de ensino-aprendizagem e estimular a utilizaçâo de
materiais apropriados ao ensino, de acordo com o projeto Político Pedagógico da
Escola:

g) Planejar e executar o trabalho docente em consonância com a proposta
pedagógica da escola, atendendo ao avanço da tecnologia educacional e às
diretrizes de ensino emanadas no órgão competente;

h) Definir, operacionalmente, os objetivos do seu plano de trabalho, estabelecendo
relações entle os diferentes componentes curiculares e ministrar aulas nos
diversos dias letivos durante as horas de trabalho estabelecidas. inclusivc cum a
padicipação integral nos períodos dedicados ao planejamento a avaliaçào e ao
desenvolvimento profi ssional;

i) Levantar e interpretar dados relativos a realidade de seus educandos;

j) Avaliar o desempenho dos alunos de acordo com o regimento escolar, nos prazos
eslabelecidos

k) Pafiicipar da elaboração. execução e avaliação do Plano Integrado da Escola, do
Projeto Pedagógico e do Regimento Escolar;

l) Paíicipar da elaboração e seleçào do material didático utilizado em sala de aula.

m) Zelar pela aprendizagem dos alunos;

n) Constatff necessidades e encaminhar os educandos aos setores específicos de
atendimento:

o) Atender às solicitaçôes da direção da escolâ. referentes a sua ação docente;

p) Atualizar-se em sua iirea de coúecimentos e sobre a legislação de ensino:

q) Paíicipar do plancjamento de classes
especificas e das âtividades extra-classes;

paralelas, de rireas ou disciplinas
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r) Coop€rar com o serviço de administração escolar, planejaÍnento, inspeção

escolar, orientação educacional e supervisão escolar, exercidos por especialistas

em educação;

s) Participar de reuniões, enconlros, seminários, cursos, conselhos de classe,

atividades cívicas e culturâis. bem como outos eventos da área educacional e

correlato;

t) Promover aulas e lrabalhos e estabelecer estratégias de recuperaçâo para alunos
que apresentem difrculdades de aprendizagem.

u) Realizar levantamentos diversos no sentido de subsidiar o trabalho docente e

apresentar relatórios;

v) Contribuir para o aprimoramento da qualidade do tempo livre dos educandos.
pÍestando-lhes atendimento individualizado, apresentando altemativas para a
melhoria do processo ensino-aprendizagem;

w) Acompaúar e orientar o trabalho dos estagiiiriosl

x) Zelar pela disciplina e pelo material docente que esteja sobrc a sua guarda;

y) Executar outras atividades allns.

G.- CONDIÇOES DE TRÂBALHO DO CARGO DO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO
BASICAT

G.l. Regime de trabalho: as atribuiçôes do cargo serão exercidas nos regimes de 25 a
40 horas de trabalhos semanais, nele estando incluídas as horas-atividade correspondentes ao
tempo reservado para estudos, plânejamento e avaliação do trabalho didático, cumpridas na
Escola ou fora dela, bem como atender a reuniôes pedagógicas, articulação com a
comunidade e ao aperfeiçoamento profissional.

G.2. Relação Professor/Alturo: será obedecida a quantidade máxima de até 25
alunos/turma na Educação Infantil e, nos Anos iniciais do Ensino Fundamental - 1o ao 5o ano
serão obedecidos os padrôes mínimos de (l'ciclo) - a1é 35 alunos e, nos anos finais do
Ensino Fundamental - 6" ao 9'Ano (2" ciclo) até 40 alunovturma, qualidade de ensino
definida como uma variedade e quantidade mínimas. por aluno, de insumos indispensáveis ao
desenvolvimento do processo de ensino-aprendizagem.

C.3. Material Didático-Pedagógico: são considerados insumos, dentre outos, papel.
cartolina. pincel atômico, lápis, canetas, livros, revistas, jomais, cademos, video, som,
computador, além do disposto na legislação em vigor e, em paíicular, o que determina o
inciso lX do art. 4'da Lei Federal n' 9394/96. %_
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G.4. - Formação Permanente e Continuada: sendo um direito coletivo, constará de
horas disponíveis da própria jornada de trabalho. privilegiando a Escola ou, uma unidade
específica para a capacitação, como "/ocar" dessa formação. caracterizando-se,
principalmente, por enconüos coletivos. organizados sistematicamente e o atendimento a

cursos e/ou seminiírios promovidos pela Secretaria Municipal de Educação.

G.5. - Estutura Física: âs salas de aula deverão ser arnplas, arejadas, limpas e bem
iluminadas: a Escola deverá ter boas instalações elétricas, sanitárias, hidráulicas e a estrutura
fisica do prédio deverá oferecer condiçôes de segurança, além do dispor do espaço fisico
necessário para o pleno desenvolvimento das atividades pedagógicas, desportivas e culturais,
e considerando o que dispõe o Manual de Padrões Minimos de Funcionamento das Escolas
Públicas, FNDE.MECI

G.6. Apoio Logistico: será assegurado o supoÍe material e humano necessifuio à
impressão de avaliaçôcs, trabalhos escolares, pesquisas, levantamentos de dados. textos e

tudo o mais que implique no bom andamento dos objetivos pedagógicos aos quais a Escola se
pÍopõe.

JA
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ANEXO III
ESpEcIFIcAÇÃo Dos cARGos E FUNÇÃ0 Do MAGrsrÉRro púBl-rco

MUNICIPAL

FUNÇÃo u - EsPf,CIALISTA EM EDUcAÇÃo BÁSICÀ

A _ GRUPO OCUPACIONAL: MAGISTÉRIo

B - CARCO: PEDAGOGO

C _ FUNÇÁO: ESPECIALISTA EM EDUCAÇÃO BÁSTCA

D - REQUISITOS PARA O PROVIMENTO DO CARGO:

D.l. Instrução: formação em curso superior de gmduação em pedagogia ou outra
licenciatura com pós-graduação específica e habilitaçâo para atuar noi diversos níveis e
modalidades de educaçâo e ensino, comprovada mediante diploma e certificado de registro
do órgão competente. obtido em cursos de graduação ou em nível de pós-graduação ni área
de pedagogia.

D.2. - ldade: superior a l8 (dezoito) anos completos.

E - FORMA DE RECRUTAMENTO PARA O CARGO: Exclusivamente por concurso
público de provas e titulos.

F _ TAREFAS

F.l. - Descrição Sintética das Tarefas: executar atividades de
planejamento, supervisão, inspeção e orientação escolar.

administraçâo,

F.2. - Descriçâo Analítica das Tarcfas:

a) Articular as diferentes tendências relacionadas ao processo pedagógico, buscando
unidade de açâo. com vistas à finalidades da Educaçãoi

b) Acompaahar, permanentemente, o trabalho da Escolq assessorando-a; no
diagnóstico, no planejamento e na avaliação de resultados, na perspectiva de um
trabalho coletivo e inrerdisciplinar;

c) Estimular atividades da Escola, colaborando com todos os profissionais que nela
atuem, visando ao aperfeiçoaÍnento e a busca de soluções aos problemas do ensino;

d) Participar da elaboração do Plano Anual, bem como do projeto pedagógico da
Escola:

e) PaÍicipar da prepamção, execução e avaliaçâo_de seminários, enconfos, palestas
e seçôes de esrudo; _,//<'?z'"-
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n Realizar e cooÍdenar pesquisas educacionaisl

g) Manter-se constantemente atualizado, visando contribuir para a obtenção dos
padrões mais elevados de ensino.

h) Maúer-se âtualizado sobre legislação de ensino, dilulgando-a no âmbito de sua

atuação;

i) PaÍicipar de reuniôes técnico-pedagógicas na escola, nos órgão da Secretaria
Municipal de Educação e nas demais instituições do Sistema Municipal de Ensino;

j) Integrar grupos de trabalho e comissões;

k) Planeiar, iunto com a direção e professores, a recuperação de alunos;

l) Orientar as atividades do planejamento das Unidades Escolares, reunindo e

trabalhando diretamente com os professores, para adequar métodos e conteúdos
que se façam necessários aos ahmos;

m) Colaborar na atualizaçâo da grade curricular, fomecendo subsídios aos Planos de

Ação da Escolai

Definir junto com o diretor e em articulação com o Comitê Comunitário e as

Coordenadorias de Ensino, as diretrizes, prioridades e metas de ação da escola para

cada período letivo, em co ormidade com o Projeto Pedagógico da Unidade de

Ensino:

Analisar e propor altemativas pam a soluçâo de problemas de natureza pedagógica.

especialmente os relacionados com a evasão e a rep€tência escolar;

Panicipar do processo de integração família-escola-comunidade;

Acompanhar o cumpimento do plano de trabalho de cada docente.

n)

o)

p)

q)

C - CONDIÇOES DE TRABALHO DO CARGO DE PEDAGOGO:

G.l. - Regime de Trabalho: as atribuições do cargo serào exercidas nos regimes de 25 a

40 horas de trabalho semanais.

C.2. - Material Didático-Pedagógico: será obedecida o que determina o inciso IX do

art.4" da Lei Federal n'9394/96, ao tratar de insumos indispensáveis ao desenvolvinrento do

processo de ensino-aprendizagem.

G.3, - Formação Pemanente e Continuada: pledominaltemente a ser aplicado em

espaço especíÍico para a capacitação, sob a orientação da Secretaria Municipal de Educação.

G.4. - Estrutura Física: as salas utilizadas pelos especialistas em educâçâo deverâo ser

amplas arejadas, limpas e bem iluminadas.
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G.5. - Apoio Logístico: será assegurado ao especialista em educaçào básica o supoÍe
material e humano necessário ao desenvolvimento de suas atividades técnicas. visando ao

bom andamento dos objetivos pedagógicos aos quais a Escola de propôe.
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ANEXO III

EspECrFrcAÇÃo Dos cARcos E FUNÇÃo Do MActsrÉtuo púnlrco
MUNICIPÀL

FUNÇÃo I - D|RETOR DE ESCoLA

A _ GRUPO OCUPACIONAL: MÂGISTÚRIO

B - CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÂO BÁSTCA E/OU PEDACOGO

c - ruxçÃo: »tnrroR EscoLAR

D - REeulstros pARA o pRovtMENto oa nuxçÃo,

D.l. - Instruçâo: formaçâo em curco superior de licenciatura ou curso de graduação em
pedagogia.

D.2. - ldade: superior a l8 (dezoito) ânos completos.

D.3. Experiência mínima de 2 (dois) anos como professor, especialista em educação
ou administração de unidade escolar.

E - FORMA DE Rf,CRUTAMENTO PARA A rUNÇÃO: mediante nomeaçào para
ocupar função de confiança ou eleição, segundo o que estabelece o artigo 203.

F _ TAREFAS

F.1. - Descrição Sintética das Tarefas:

a) orgânizar. coordenar, dirigir e supervisionar as atividâdes e/ou ações
administrativas desenvolvidas no âmbito escolar;

b) coordenar e supervisionar os trabalhos escolares e pedagógicos na Unidade de
Ensino, atmvés de seu corpo docente e equipe de suporte pedagógico.

F.2. - Descrição Analitica das Tarefas:

a) Cumprir e fazer cumprir as determinações legais e as normas gerais do Sistema
Municipal de Ensino e as deliberaçôes do Conselho Escolar e dos demais órgãos

b)

gestores da escola que dirigem;

Cumpú e fazer cumprir o regimento escolar, o Projeto político pedagógico da
Escola, o Plano de Aplicação de Recursos Financeiros e o Calendiírio Escolar:

PaÍicipar das reuniôes do Conselho Escolar;

Representar a escola que dirige em reuniões na Secretaria Municipal de Educaçâo e

c)

d)
em solenidades civis de que â escola panicipe;
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e) Propor açôes e encaminhamentos aos demais órgãos gestores da escola;

f) lncumbir-se da tarefa de ordenador de despesas da Unidade de Ensino, juúâmente

com o Presidente do Conselho Escolar;

g) Acompanhar o desenvolvimento das atividades pedagógicas dos docentes e o

cumprimento das atividades administrativas e de apoio dos demais servidores'

visando o atendimento do Plano de Ação Pedagógico-Administrativai

h) Articular-se com o Coordenador de Ensino e o Secretário Escolar com a finalidade

de garantir ações articuladas, no alendimento às diretrizes estabelecidas;

i) Ga&ntir a panicipação, o diálogo e a cooperação entre educadores, educandos e a
' 

comunidadi em çial, visando a construção de uma cidade livre' democrática'

solidária, prósPera e justa;

j) Garantir que a escola cumpra os compromissos com os principios e fins da

educação úrasileira, atavés de sell descmpeúo profissional;

k) Empeúar-se em prol do desenvolvimento integral do aluno rluanto a valores'
- 

u,iiia"t, comporámentos, habilidades e coúecimentos universais' utilizando

pro""."os qr" ã"o.parúern o progresso cientiÍico e social;

l) Promover o desenvolvimento do scnso crítico e da consciência politica do
- 

"at"ãa., 
úem como prepará-lo pam o exercício consciente da cidadania e para o

trabalho;

m) Assegurar a efetivação dos direitos pertinentes à criança e.ao adolcscente' nos' 'i"irnà'. ao Estatuto da Criança e do Adolescente' comunicando à autoridade

"..f"""" 
os casos de quq teúam coúecimento' envolvendo suspeita ou

conlirmação de maus tratos;

n) Zelar, junto com o Conselho Escolar, pclo patrimônio püblico' 
-eslabelecendo

sistemas de manutenção e conservaçào das instâlações e equipamentos da Escola;

ôl Assinar. iuntamente com o Secre!írio Escolar' todos os documentos de ordem

administrariva que digam respeilo às ati\ idades da escolal

p) Apurar ou mandar apurar inegularidades de que venha a tomar coúecimento' no

âÍnbito administÍativo;

ot Distribuir o horário dos professores de acordo com a necessidade do

"' 
"ràúi".i-"n,o " 

atendendo, quando possivel, à disponibilidade dos mesmos;

r) Favorecer a inte$açào da escola com a comunidade' através da mútua cooperação
' 

"u 
,.Júça. a*-atividades de carátcr civico' social e intelecluali

s) Autorizâr matricula e transferôncia de alunos;
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Regime de Trabalho: o diretor de unidade escolaÍ exercerá o seu trabalho em jomada de

40 (quarenta) horas semanais. /
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Coordenar, â pâÍtir do Comitê pedagógico as ações atinentes à avaliação do

currículo, bem como o acompanhamento, avaliação, controle e regularidade de

aprovação, repetência e evasão escolares;

Exercer outras atividades inerenles ou correlatas necessárias ao pleno

desenvolvimento das funções de Diretor de Estabelecimento ou Unidade Escolar.
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ANEXO III

EspEcrFrcAÇÃo Dos cARGos E FUNÇÃO Do MAGtsrÉRlo PÚBLICo
MUNICIPAL

FUNÇÁo tv - sEcnnrÁnro sscolan

A - GRUPO OCUPACIONAL: SUPORTf, ADMINISTRATIVO PARA O f,NSINO

B - CARGo: AUXILIAR ADMINISTRATIVo OU PROFESSOR READAITADO

C - FUNÇÃO: Sf,CRETÁRIO ESCOLAR

D - REQUISITOS PARA O PROVIMENTO DA FUNÇÃO:

D.l. - Instrução: nível médio de escolaridade.

D.2. - Idade: superior a l8 (dezoito) anos completos.

E - FoRMA DE RECRUTAMENTO PARA A FUNÇÃO: mediante concurso público ou

aproveitamento de funcionrfio do quadro de setvidores do municipio, nele incluindo-se o

professor readaptado.

F . TAREFAS

F.1. - Descrição Sintética das Tarefas: Responsabilizar-se pela tramitação de

documentos de ordem administrativa e pedagógic4 mantendo organizada a documentação

escolar, referente a estudantes e professores, bem como demais funcionários;

F.2. - Descrição Analitica das Tarefas:

a) Realizar a matricula e a transferência de alunos;

b) Cumprir e fazer cumprir o regimento escolar, o calendário escolar e colaborar com

aplicação do Plano de Ações Pedagógico-Administrativa dâ Unidade de Ensino:

c) Zelar pelo patrimônio material e imaterial da escola, juntamente com os demais

membros da equipe diretiva;

d) Apresentar relatório anual ao Conselho Escolar, especificando os dados biísicos das

atividades de ensino. tais como: matrícula inicial. matrícula final, quantitativos de

aprovação e reprovaçâo e peÍcentual de evasão escolar

e) Responsâbilizar-s€ pela organização do Censo Escolar e os meios de colela de dados

para a sua efetivação;

0 Assinar juntamenle com o Diretor Escolar. todos

administrativa que digam respeito à Unidadc de Ensino:
os documentos de ordenr
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g) Zelar pelo cumpdmento das açôes administrativas e pedagógicas e$abelecidas pela

Equipe Diretiva e Conselho Fscolar:

h) Contribuir, juntâmente com o diretor escolar, os coordenadores de ensino e o
Conselho Escolar no atendimento e acomodação do corpo discente. tumos de

funcionamento, distribuição de séries e classes por tumo e utilização do espaço

fisico visando âtender a demanda e a qualidade de ensino;

G . CONDIÇÔES I)E TRÂBALHO DA FUNÇÃO DE SECRf,TÁRIO ESCOLARI

Regime de Trabalho:
(quarenta) horas semanais.

o secretá(io escolar exercerá o seu trabalho em jornada de 40
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ANEXO IV

TAtIELA DE AvALIAÇÃo Do MEREcIMENTo PRoFIssloNAL Do PEssoAL
oo l.llctstÉnto

1*1O. té"ni"or "- "ducâçâo 
terão substituído§ os cróditos da avaliaçâo pelos alunos

(15), duJ,licando os cri'ditos da assiduidsde.

t'ÂTottEs DE AvÀLIAÇAO ctul IRlos cREt)l'I os
l. Aperfciçoamento
Cursos de treinamento,
atualizâções, aperfeiçoâmento.

Durâção mínimâ de 20
horâs cada curso e/ou

evcnto.

20 créditos pârâ
câda 120 horâs,

Máximo:.10
créditos.

2. Dedicação proíissionâl:
Assiduidade
Avaliação pelos alunos (*)

Acinra tlc 90%o 10

l0r)'7, 15

Acima de 607o l5
.1. Produtividade e rendimento
Eficiônciâ no desemDenho das

ativitlades realizadas nâ cscola.

Pârágrafo único do araigo
l,ll destc Estatuto. 211

,1. Disciplina
Obscn'ância da hicrarquia e

respeito às normas legâis
regulamentâres e às autoridades
constituídas

Nâ Escolâ, no
Dcpartamcnto e órgãos

públicos. 2ll

5. Efetivid!de pÍofissional
Atüâção ío exercício de função

educacionâ1,

Direção Escolar, por ano
dc desemprnho

l0

Pârâ âno dc cfetivo
exercício em sala de aula

l0

Apoio pedagógico, por ano
de desempcnho.

l0
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